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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE-PE - SEÇÃO 
A

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N.B. CAVALCANTI INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÁXI – EPP – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, já qualificada, por seus advogados infra-assinados, nos autos do pedido de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, em trâmite neste Juízo, processo nº 0013441-55.2016.8.17.2001, vem, respeitosa e 

tempestivamente, na forma do art. 53 da Lei nº 11.101/2005, requerer a juntada do PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (DOC. 01).

 

Outrossim, requer a expedição do competente edital, contendo aviso aos credores sobre o recebimento do 
plano de recuperação e fixando o prazo para a manifestação de eventuais objeções, nos termos do parágrafo 
único do art. 53 da Lei nº 11.101/2005.

 

Nestes termos,

P. deferimento.

Recife, 22 de junho de 2016.

 



Num. 12321011 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 22/06/2016 16:53:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16062216532225100000012246588
Número do documento: 16062216532225100000012246588
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 16/05/2024 10:05:53

Carlos Gustavo Rodrigues de Matos

Advogado

OAB/PE 17.380

Nathália Paz Simões

Advogada

OAB/PE 27.934
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO 
RECIFE-PE - SEÇÃO A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N.B. CAVALCANTI INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE TÁXI – EPP – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já qualificada, por seus 

advogados infra-assinados, nos autos do pedido de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, em trâmite neste Juízo, processo nº 0013441-

55.2016.8.17.2001, vem, respeitosa e tempestivamente, na forma do art. 

53 da Lei nº 11.101/2005, requerer a juntada do PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (DOC. 01). 

 

Outrossim, requer a expedição do competente edital, 

contendo aviso aos credores sobre o recebimento do plano de recuperação 

e fixando o prazo para a manifestação de eventuais objeções, nos termos 

do parágrafo único do art. 53 da Lei nº 11.101/2005. 

 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

Recife, 22 de junho de 2016. 
 

Carlos Gustavo Rodrigues de Matos 

Advogado 
OAB/PE 17.380 

Nathália Paz Simões 

Advogada 
OAB/PE 27.934 
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 PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
 

N.B. CAVALCANTI INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAXI LTDA - EPP. 
35.397.488/0001-17 

 
 
Plano de Recuperação Judicial da N.B. CAVALCANTI INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAXI LTDA - EPP, 
em curso perante o Juízo de Direito – 24ª Vara Cível da Capital - Foro de Recife, Estado de Pernambuco, 
processo de nº 0013441-55.2016.8.17.2001, de acordo com a Lei n° 11.101 de 09 de fevereiro de 2005 – 
Lei de Falência e Recuperação de Empresas. 
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1. SUMÁRIO EXECUTIVO 

 
a) Introdução 

O presente Plano de Recuperação Judicial (PRJ) tem por objetivo, em consonância com o art. 
53 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005 (Lei de Falência e Recuperação de Empresas, 
LRF), apresentar: i) a discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a serem 
empregados, conforme o art. 50 da referida Lei; ii) a demonstração da viabilidade econômica; 
e iii) o laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos, subscrito por profissional 
legalmente habilitado ou empresa especializada, da empresa ora requerente. 
 
N.B. CAVANCANTI INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAXI LTDA - EPP (TELETAXI), empresa de 
responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.397.488/0001-17, com sede na 
Avenida Beberibe, n° 167, 1º andar, salas 01 e 02, Encruzilhada, Recife-PE, CEP: 52.041-430. 

 
b) Considerações iniciais 

(i) Em 18 de abril de 2016, foi protocolado o pedido de Recuperação Judicial da N.B. 
CAVALCANTI INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAXI LTDA - EPP, perante a 24ª Vara Cível 
da Capital - Foro de Recife, Estado de Pernambuco, doravante denominado apenas como 
“Recuperação Judicial”; 

 
(ii) O presente Plano de Recuperação Judicial (PRJ) demonstra os meios de recuperação que 

poderão ser empregados pela TELETAXI; 
 
(iii) Tempestivamente apresentado e atendendo às exigências Lei n° 11.101 de 09 de 

fevereiro de 2005 – Lei de Falência e Recuperação de Empresas (LRF), o presente plano foi 
elaborado com base nos planejamentos: estratégico e financeiro, elaborados pela 
Administração da TELETAXI, indispensáveis ao efetivo cumprimento do proposto neste 
PRJ.  

 
Coube também a Administração da empresa traçar as perspectivas futuras de geração de 
receitas e custeio da operação, a fim de não comprometer o fluxo de caixa, 
proporcionando assim a reestruturação econômico-financeira da empresa, de modo a 
oferecer uma solução coletiva a todos os envolvidos (direta ou indiretamente) neste 
processo; 

 
(iv) O PRJ, ora apresentado perante o Juízo da Recuperação, atende às disposições legais 

contidas na Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005 - LRF, notadamente em seu art. 53, 
pois apresenta a descrição detalhada dos meios de recuperação que serão empregados 
(inciso I), a demonstração de sua viabilidade econômica (inciso II), o laudo econômico-
financeiro (inciso III); e o laudo de avaliação dos bens e ativos (inciso III); 
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Ao longo deste PRJ serão apresentadas informações fundamentais sobre a empresa, seu 
mercado de atuação, suas operações, sua estrutura de endividamento e os meios 
propostos para pagamento aos credores. Assim sendo, apresentamos as ações corretivas 
planejadas e entendidas como necessárias com o objetivo de viabilizar, nos exatos termos 
do art. 47 da Lei n° 11.101 /05, a superação da situação da crise econômico-financeira da 
TELETAXI, a fim de permitir a manutenção e continuidade de suas atividades enquanto 
fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 
promovendo a preservação da empresa e de sua função social e o estímulo à atividade 
econômica. 

 
Todavia, destacamos que a responsabilidade pela efetividade das propostas aqui 
apresentadas, não é apenas da TELETAXI, mas de todos os credores sujeitos aos efeitos 
do presente PRJ. 

c) Causas da Recuperação Judicial 

As principais e relevantes causas que vêm contribuindo para a crise econômico-financeira 
da TELETAXI são: (i) redução no faturamento bruto; (ii) redução do crédito de terceiros; (iii) 
aumento da taxa de juros; (iv) o aumento do endividamento e, ainda, (v) a concorrência 
com os principais aplicativos: “Easy Taxi”,  “99 taxis” e “Uber”. 
 
Tais fatores vêm ocasionando um momentâneo desencaixe entre suas receitas e despesas, 
e a corrosão do capital próprio da Recuperanda, consequentemente reduzindo a 
capacidade de pagamento no curto prazo de seus compromissos com os credores. 
 

2. DESCRIÇÃO DA EMPRESA 

 
a) Breve Histórico 

A N.B. CAVALCANTI INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAXI LTDA - EPP teve sua origem na 
prestação de serviço de intermediação de táxi de forma diferenciada, a TELETAXI passou a 
buscar os seus clientes em casa, no trabalho, na faculdade em qualquer lugar sem custo 
adicional numa época onde este tipo de serviço não era comum que foi na década de 1980. 
 
A história da empresa se iniciou em setembro de 1985, fruto da ideia inovadora de um 
empreendedor administrador, de tornar a cidade do Recife uma referência em serviço de táxi, 
prestando serviços de forma diferenciada e de altíssima qualidade, iniciando sua história com 
apenas 30 veículos, utilizando a transmissão AM por rádio frequência. 
 
O Sucesso da TELETAXI foi tão grande nessa época que obrigou a empresa a investir ainda mais 
em tecnologia e precisou fazer uso de uma rádio transmissão mais potente, logo, a TELETAXI 
decidiu mudar o modelo de rádio frequência para a transmissão FM, aumentando sua potência 
com o objetivo de atender à crescente demanda no período sem pôr em risco a qualidade dos 
serviços prestados. 

Nesse período as empresas de grande e médio porte passaram a terceirizar alguns tipos de 
serviços com o objetivo de reduzir custos, foi aí que veio a época de terceirização de segurança 
patrimonial, transporte de funcionários, restaurante etc. mais uma vez a TELETAXI saiu na 
frente e “abocanhou” um nicho de mercado que na época era uma novidade, foi aí que surgiu 
o cliente corporativo, onde a TELETAXI, colocava a disposição da empresa toda a sua frota 
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disponível 24 horas por dia, para transporte de funcionários e executivos, cobrando uma taxa 
de administração de 10% pelo serviço prestado e oferecendo facilidades no pagamento como, 
por exemplo: pagamentos faturados para 30 dias. 
 
Em 2010, após chegarem a 100.000 corridas mensais, a TELETAXI inova mais uma vez em 
tecnologia e contrata uma empresa Inglesa de renome chamada “Autocab” fornecedora de 
sistema de despacho via satélite, com o objetivo de otimizar ainda mais a operação e atender a 
demanda crescente pelo serviço sem perder a qualidade. 
 
Em 2015 o sistema “Autocab” foi substituído por um novo sistema de despacho via satélite da 
“Original Software”, mais tecnológico, além de investir em um aplicativo para smartphones, 
onde os clientes podem solicitar suas corridas via internet no celular através deste aplicativo. 
 
Atualmente, é uma empresa especializada na intermediação de serviços de táxi, atendendo a 
taxistas, clientes pessoa física e clientes pessoa jurídica, através de plataformas telefônicas 
(Call Center), aplicativo para smartphones e atendimento por conveniadas nos Estados do 
Amazonas, Pará, Piauí, Ceará, Rio grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, 
Bahia, Goiás, Distrito Federal, Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de janeiro, Mato grosso do sul, 
São Paulo, Paraná e Rio grande do Sul. 
 

b) Função Social 

O objetivo do presente processo de Recuperação Judicial é viabilizar a superação da crise 
econômico-financeira enfrentada atualmente pela TELETAXI, a fim de permitir a manutenção 
da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 
promovendo a preservação e o estímulo da atividade econômica. 
 
Portanto, não é somente o interesse do empresário que está sendo protegido, mas os 
interesses dos demais públicos de relacionamento com a empresa, uma vez que gera 
benefícios à sociedade como um todo, tais como: trabalhadores, fornecedores, instituições 
financeiras, governo e, até mesmo, a própria comunidade onde está inserida. Portanto, é do 
interesse de todos que seja permitida a oportunidade de reestruturação da Recuperanda, bem 
como, a manutenção de sua atividade empresarial. 
 

c) Capital Social e Quadro Societário 

A composição do capital social e do quadro societário da TELETAXI pode ser apresentada, da 
seguinte forma: 

SÓCIO QUOTISTA CAPITAL SOCIAL TOTAL DE QUOTAS 

NIVALDO BELO CAVALCANTI  R$ 120.000,00 120 

JULIANA GOIS CAVALCANTI    R$ 30.000,00   30 

TOTAL R$ 150.000,00 150 
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d) Descrição dos Serviços 

A TELETAXI atua na intermediação de serviços de táxi, ou seja, atua sendo o “elo” de ligação 
entre o cliente e o taxista. 
 
Existem várias formas de se intermediar o serviço de táxi e a TELETAXI possui em seu portfólio 
de serviços intermediações via aplicativos de celulares e internet, telefone (call center) e 
atendimento por conveniadas presente na maior parte dos estados brasileiros. 
 
Abaixo os principais serviços da TELETAXI: 

A TELETAXI desenvolveu um serviço 
diferenciado para seus clientes, 
denominado de “TELETAXI Prime”.  

Esta nova categoria de táxis vem com o 
objetivo de prestar um serviço de maior 
qualidade. 

Atualmente a empresa possui uma frota 
de 150 táxis, equipados com: internet via 
wifi, carregador para celulares 
smarthphones, água, bombons, além de, 
através de uma parceria com a Empresa 
de Turismo de Pernambuco (EMPETUR) 
disponibilizar para os clientes TELETAXI, 
um tablet com informações turísticas e 
acesso à internet. 

 

 
A TELETAXI possui um APP que em 
poucos segundos a corrida solicitada 
estará no smarthphone do veículo mais 
próximo do local, todas as corridas são 
rastreadas para a segurança do cliente. 
As corridas podem ser pagas com cartão 
de crédito, basta que o cliente solicite ao 
motorista, as solicitações de corridas, 
pode ser feitas via: smarthphone, 

android ou iphone.  
 

 
 

 
Além do Aplicativo, a TELETAXI disponibiliza para seus clientes corporativos, duas ferramentas 
de controle e administração de corridas, são elas: Gestor Online e Web Taxi.  
 
Através do Gestor online é possível o cliente visualizar seus custos através de relatórios de 
serviço de taxi por centro de custos, além disso, também pode verificar as corridas que estão 
em andamento e excluir e incluir usuários. 
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A TELETAXI também disponibiliza para seus clientes corporativos o WEB Taxi que é uma 
aplicação de solicitação que visa agilizar o processo de pedido e recebimento por parte do 
motorista. A ferramenta encontra sempre o táxi livre mais perto de você, otimizando o 
processo de busca e envio de corrida, funcionando em computadores, tablets e notbooks. 
 
Os clientes da TELETAXI com destino ao Aeroporto ou Terminal Integrado de Passageiros (TIP) 
possuem um serviço diferenciado que é o agendamento de sua corrida. Com o serviço “Hora 
Marcada”, basta o cliente ligar para a Central de Atendimento com no mínimo duas horas de 
antecedência de sua corrida e marcar sua hora. O taxi estará no local e horário agendado, sem 
risco de atrasos. 

 
e) Áreas de atuação 

A TELETAXI possui um campo de atuação a 
nível nacional atendendo a maior parte 
dos estados brasileiros, através de suas 
conveniadas nos Estados do Amazonas, 
Pará, Piauí, Ceará, Rio grande do Norte, 
Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, 
Bahia, Goiás, Distrito Federal, Minas 
Gerais, Espírito Santo, Rio de janeiro, 
Mato grosso do Sul, São Paulo, Paraná e 
Rio grande do Sul, sendo o seu principal 
mercado a Capital Pernambucana. 
 
 
 

 
 

f) Principais fornecedores 

Os principais fornecedores da TELETAXI são constituídos por empresas provedoras de seus 
principais produtos e serviços, utilizados na prestação de serviços de intermediação de 
serviços de taxi, são eles: VIVO S.A.; DIGITRO TECNOLOGIA LTDA. e SERVICAR S.A. 
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g) Crise Econômico-Financeira 
 

2.g.1. Desaceleração da Economia Brasileira 

O ano de 2015 inicia-se com o país tendo que enfrentar uma série de problemas que 
mereciam atenção já há algum tempo. O cenário externo, pouco favorável, juntamente 
com questões relacionadas ao ambiente doméstico, acabaram determinando uma forte 
desaceleração do crescimento econômico. 

 
O patamar das taxas de juros e o câmbio valorizado são duas variáveis importantes que 
explicam, em parte, o fraco desempenho econômico e, combinados à inflexibilidade dos 
preços, trazem mais incertezas quanto ao futuro. A deterioração do cenário econômico 
atingiu, a partir do quarto trimestre do ano 2014, o mercado de trabalho que, até então, 
resistia ao ciclo negativo da economia. 
 
A desaceleração no crescimento da economia brasileira, enfrentada ao longo dos 
últimos anos, trouxe consigo uma queda significativa no consumo dos produtos 
ofertados pela Recuperanda quer pela queda no Índice de Confiança do Consumidor 
(menos propenso ao consumo), quer pela queda nos investimentos propiciada por essa 
desaceleração. 
 
O efeito perverso desses dois fatores pode ser identificado nos gráficos que abaixo 
demonstramos: 

 
Gráfico 1: 

 
O Índice de Confiança do Consumidor (ICC) da Fundação Getúlio Vargas recuou 2,7% 
entre março e abril de 2016. Ao passar de 67,1 para 64,4 pontos, o índice atinge o 
menor nível da série iniciada em setembro de 2005. 
 
“A queda do índice foi influenciada pela piora da percepção em relação à situação 
financeira familiar que, por sua vez, é reflexo da combinação de alguns fatores: 
aceleração da inflação de alimentos, piora das avaliações sobre o mercado de trabalho e 
dificuldades para redução do grau de endividamento. Nem mesmo a renda extra 
auferida no período e a maior oferta de empregos temporários foram suficientes para 
reduzir a insatisfação e o pessimismo em relação aos próximos meses”, afirma Viviane 
Seda Bittencourt, Coordenadora da Sondagem do Consumidor. 
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Gráfico 2: 

 

O Produto Interno Bruto (PIB) brasileiro recuou 5,9% no quarto trimestre de 2015, em 
relação aos três meses últimos meses de 2014. 
 
O PIB trimestral brasileiro começou a cair em relação ao ano anterior a partir do 
segundo trimestre de 2014, ou seja, desse período até o final de 2015 já se passaram 
quase dois anos amargando uma desaceleração da economia que ainda não foi resolvida 
em 2016. Previsões apontam leve recuperação com crescimento de 0,59% (conforme 
matéria divulgada na revista valor econômico em 15 de fevereiro de 2016), porém, nada 
comparados aos níveis anteriores a 2014. 

 

 

 

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Adaptado. 

 
A desaceleração da atividade econômica, o fraco desempenho da economia 
internacional, as elevações sucessivas da taxa básica de juros e o câmbio apreciado 
contribuíram para a elevação da dívida pública bruta e do déficit externo, 
acompanhados pela aceleração dos índices de inflação. 
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Série Histórica PIB Trimestral Brasileiro de 2013 a 2015.
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O endividamento passou a aumentar de forma recorrente, reduzindo a capacidade da 
Recuperanda de honrar os pagamentos de seus credores, enfrentando momentânea 
crise de liquidez, a qual terá sua viabilidade atestada através dos instrumentos e prazos 
previstos na Lei 11.101/05. 

 
O endividamento passou a aumentar de forma recorrente, reduzindo a capacidade da 
TELETAXI de honrar os pagamentos de seus credores, enfrentando momentânea crise 
de liquidez, a qual terá sua viabilidade atestada através dos instrumentos e prazos 
previstos na Lei n° 11.101/05. 

 

2.g.2.Reflexos da crise na TELETAXI 

O principal motivo para a crise na TELETAXI foi o atraso no desenvolvimento tecnológico 
das ferramentas de atendimento ao cliente, que culminou com as seguintes 
consequências: i) perda de mercado para os concorrentes; ii) redução do faturamento 
pela saída dos taxistas e migração dos clientes pessoa física (principalmente para os 
aplicativos: Easy Taxi, 99 Taxis e Uber); iii) diminuição do faturamento dos clientes 
corporativos devido à crise econômica do país; e iv) alto grau de endividamento junto 
aos credores. 
 
Em 2011 a TELETAXI contratou a “Autocab”, empresa renomada internacionalmente e 
muito conhecida, por sua qualidade na prestação de serviços de despachos de corridas 
de táxi via satélite, ao redor do mundo. 
 
O objetivo desta contratação era de implantar um projeto para reduzir as chamadas no 
call center e iniciar as atividades via aplicativo para celulares smarthphones reduzindo o 
tempo de espera dos clientes. 
 
Após um alto custo na aquisição do software e hardware e do alto endividamento junto 
a instituições financeiras para implantação do aplicativo TELETAXI, a “AUTOCAB” não 
cumpriu a sua parte conforme contratada. Passados dois anos de contrato, a “Autocab” 
falhou na entrega do produto e a TELETAXI iniciou uma batalha pelo cumprimento do 
contrato, sendo necessário até comparecer a matriz da empresa na cidade de 
Manchester, no Reino Unido. 
 
Em 2014, depois de muita pressão e ameaça de processo por parte da TELETAXI, a 
“Autocab” entrega uma ferramenta incompleta, sem qualidade e que não funcionava. 
 
Em 2015, depois de muita insistência foi liberado uma nova versão deste aplicativo, mas 
não era adequado para a realidade brasileira, foi solicitado alterações, porém a 
“Autocab” não aceitou. 
 
Pelas razões anteriormente citadas, alheias à vontade dos seus sócios, porém visando a 
continuidade dos negócios, em abril de 2016, a TELETAXI decidiu entrar com o pedido 
de Recuperação Judicial. 
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3. DESCRIÇÃO DO MERCADO DE ATUAÇÃO 

O mercado de táxi no Brasil vem passando por uma fase de transformação, ou seja, os taxistas estão 
cada vez mais se rendendo a tecnologia para poderem aumentar o faturamento dos serviços. 
 
Desde o ano de 2012, o Brasil vem sendo “invadido” por grandes aplicativos de chamadas de táxis, e 
compartilhamento de corridas, dentre eles podemos citar: 99taxis, Easy taxi, Taxijá e Uber. 
 
A entrada desses aplicativos no nosso país tem provocado efeitos negativos para as empresas 
intermediadoras de serviços de táxi, em sua maioria empresas de rádio táxi e cooperativas, pois, tais 
aplicativos são concorrentes diretos e prestam um serviço muito mais barato, porém de qualidade 
duvidosa, segundo as empresas intermediadoras de taxi no Brasil. 
 
O Aplicativo “99Taxis” é “totalmente de graça”, ou seja, não tem receita, não existe custo para o 
taxista e muito menos para o consumidor do táxi. A “99taxis” está vendo a oportunidade de gerar 
receitas através de um sistema de pagamentos dentro do aplicativo, além do serviço corporativo, 
que vem sendo desenvolvido pela empresa para emissão de boletos eletrônicos segundo matéria 
divulgada no portal G1, em 4 de fevereiro de 2014. 
 
A “Easy Taxi”, cobra R$ 2,00 reais por corrida, além de obter receitas por meio dos pagamentos 
eletrônicos feitos na plataforma e as publicidades e acordos comerciais, conforme afirma Tallis 
Gomes, Fundador da Easy Taxi, em matéria divulgada no portal G1. 
 
A “Taxijá” desenvolveu um sistema para empresas onde cada funcionário da empresa cliente possui 
uma senha e através desta, o mesmo pode fazer o consumo de táxi pelo aplicativo “Taxijá”, e o 
valor correspondente as corridas serão somadas e pagas via boleto gerado pela “Taxijá”, por 
enquanto a cobertura está limitada a cidade de São Paulo, conforme matéria divulgada no portal 
G1, em 4 de fevereiro de 2014. 
 
Outro aplicativo que vem incomodando as intermediadoras e também os taxistas é o aplicativo 
“Uber”. Este aplicativo é especializado no transporte alternativo de passageiros e corridas 
compartilhadas, possui uma frota nova e serviços diferenciados, como bebidas, balas além de 
permitir que uma corrida seja paga por mais de uma pessoa. 
 
O “Uber” ainda não foi regulamentado, portanto, não paga taxas para órgãos públicos, não precisa 
de licença da prefeitura, não exige curso específico e não tem mensalidade por parte do motorista. 
Os taxistas estão em forte guerra contra o “Uber”, pois os custos para se manter no “Uber” são bem 
menores do que os custos para se manter um taxista em qualquer município do país. Além disso, a 
demanda pelo consumo de táxi comum está sendo dividida com os motoristas do “Uber”, trazendo 
prejuízos ainda maiores para os taxistas e empresas intermediadoras do serviço de táxi. 
 
O taxista paga uma média de R$ 800 a R$ 1.000 por mês às empresas intermediadoras, fora as taxas 
extras e cobranças por equipamentos utilizados no dia a dia. 
 
As questões relacionadas acima têm provocado uma “fuga” de taxistas da empresa intermediadoras 
para os aplicativos, fazendo com que a captação de recursos com mensalidades e as taxas cobradas 
por corridas sejam reduzidas, provocando crise e até a falência de muitas empresas no mercado de 
táxis no Brasil. 
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Assim como os taxistas, as empresas intermediadoras travam uma guerra contra os aplicativos, 
exigindo das prefeituras a regulamentação, a concorrência leal, o respeito, a legislação e a 
fiscalização dos taxistas associados ao aplicativo por motivos de segurança, só assim os aplicativos 
passarão a concorrer com as empresas intermediadoras por igual. 
 

4. ESTRATÉGIA 

A TELETAXI possui como estratégia para soerguimento da empresa e viabilidade do pagamento aos 
credores, as principais ações: 

a) Em junho/2016 foi lançado o novo serviço denominado TELETAXI Prime. Inicialmente, com 150 
táxis nesta modalidade, estimando acréscimo de 10% no faturamento corporativo em 2017, em 
relação a 2016. 

b) Aumento de aproximadamente 20% da frota de táxis, saindo de 500 para 600 táxis até início de 
2017; 

c) Crescimento de 50% do faturamento com cartão de crédito. 

d) Negociação com a operadora de cartão de crédito “Cielo” para inclusão da modalidade cartão 
de débito; 

e) A taxa de manutenção cobrada da TELETAXI aos taxistas pelo uso da modalidade cartão de 
crédito passará de 7% para 10%, a partir de agosto de 2016; 

f) Aumento da abrangência geográfica do APP TELETAXI para todo território nacional. 

Como resultado das principais ações, a expectativa da TELETAXI é obter uma de margem EBITDA de 
20% sobre a receita operacional líquida, por ano. 
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5. PLANO DE RECUPERAÇÃO 

 
5.1. Cronograma Estimado do Processo de Recuperação Judicial 

 
 
 

  

 

18/04/2016

(Art. 51) 
Ajuizamento do 

pedido de 
Recuperação 

Judicial

28/04/2016

(Art. 52) 
Publicação  da 

Decisão do 
Deferimento 
do pedido de                                             
Recuperação 

Judicial

11/05/2016

(Art. 52, § 1) 
Publicação do 1º 

Edital (1ª Lista 
de Credores)

26/05/2016

Art. 7 § 1) 
Fim do Prazo 

para 
Apresentaçã

o de 
Habilitações/ 
Divergências 

à Lista de 
Credores ao 
Adm. Judicial

27/06/2016

(Art. 53) 
Apresentação 
do Plano de 

Recuperação 
Judicial

(Art. 53) 
Publicação 
de Edital de 
aviso sobre 
recebiment

o de PRJ

(Art. 7, § 2) 
Publicação 
de 2º Edital 
(2ª Lista de 
Credores)

(Art. 8) 
Fim do 

Prazo de 
Objeções 

ao PRJ

25/09/2016

(Art. 36) 
Publicação de 

Edital de 
convocação 

de 
Assembleia 

Geral de 
Credores para 

deliberação 
do PRJ

25/09/2016

(Art. 56) 
Deliberação 

sobre PRJ 
em AGC

25/10/2016

(Art. 6, § 4) 
Fim de 

suspensão de 
prescrição de 

ações e 
execuções 
contra o 
devedor

28/08/2018

(Art. 61) 
Fim de 

Recuperação 
Judicial
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5.2. Meios Empregados na Recuperação 

O artigo 50 da LRF dispõe, de forma exemplificativa, sobre os meios de recuperação econômica e 
financeiros a serem utilizados por empresas em Recuperação Judicial. A TELETAXI, no entanto, 
reserva-se no direito de gozar de todos os meios previstos em Lei, assim como, daqueles ainda que 
não previstos, tornem-se necessários a sua reestruturação e recuperação. Assim sendo, para 
cumprimento do art. 53, inciso I da LRF, a TELETAXI descrimina neste PRJ, de forma minuciosa, os 
meios de recuperação que serão empregados em sua reestruturação e recuperação, a saber: 

5.2.1. Alienação Total ou Parcial de Ativos 

Eventuais alienações e dação em pagamento de ativos permanentes relacionados no Laudo 
de Avaliação de Bens e Ativos da Recuperanda ocorrerão na forma do art. 142 da Lei 
11.101/2005. 
 
A Empresa poderá, ainda, havendo motivo justificado, alienar/dar em pagamento os bens 
do seu ativo permanente de forma direta, composto de Unidades Produtivas Isoladas 
(UPI´s) e bens móveis, consoante dispõem os arts. 144 e 145 da LRF. 
 
Se necessária à sua reorganização econômica-financeira, a TELETAXI poderá ainda alienar, 
ou quaisquer de suas Unidades Produtivas Isoladas (UPI´s). 
 
Desde já, a Recuperanda demonstra quais são suas Unidades Produtivas Isoladas (UPI´s), 
sem prejuízo de posterior retificação para inclusão de novos bens, sendo elas: todos os 
bens previamente relacionados no Laudo de Avaliação de Bens e Ativos (Anexo 3). 
 
A alienação/dação de bens e/ou UPI’s, por quaisquer de suas modalidades, deverá respeitar 
as condições que abaixo se seguem: 

O preço de aquisição de cada bem ou UPI’s seja, no mínimo, equivalente ao valor fixado no 
Laudo de Avaliação de Bens e Ativos que integra este PRJ (Anexo 3), admitindo-se a venda a 
preço de mercado à época da alienação/dação, sendo vedada a venda/dação de quaisquer 
dos ativos a que se refere essa cláusula por preço vil; 

 
(a) Autorização judicial para procedimento da alienação/dação nos moldes dos artigos 

144 e 145 da lei nº 11.101/05; e 
 
(b) Eventual alienação/dação de bens objetos de garantia real e alienação fiduciária 

deverão, para tanto, contar com a anuência dos credores titulares desses bens, tudo 
isso nos moldes do §1º do art. 50 da Lei nº 11.101/05 devendo o respectivo credor, na 
hipótese de recusa, justificar sua decisão. 

Em nenhuma hipótese haverá sucessão da adquirente dos bens, inclusive das Unidades 
Produtivas Isoladas (UPI´s) em qualquer das dívidas e obrigações da TELETAXI, inclusive as 
de natureza tributária, trabalhista e decorrentes de acidente de trabalho, com exceção 
daquelas expressa e excepcionalmente assumidas pela adquirente na forma do contrato 
que vier a ser celebrado entre as partes, nos termos do parágrafo único, do art. 60 da Lei nº 
11.101/05. 
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5.2.2. Arrendamento e Aluguel de Ativos 

A Recuperanda poderá alugar ou arrendar ativos que façam parte da relação constante 
do Anexo 3 ao presente PRJ, quer isoladamente ou mesmo em unidades produtivas 
isoladas (UPI’s). 
 

5.2.3. Reorganização Societária e Associações 

A TELETAXI poderá tomar medidas para reorganizar sua constituição societária. A 
qualquer momento, após a homologação do presente plano, poderá reorganizar-se 
através de processo de: 

i) Cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade. Esse procedimento 
poderá ser utilizado, inclusive, para aproveitamento de prejuízos fiscais; 
 

ii) Constituição de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os 
direitos dos sócios; 
 

iii) Associação a investidores através de cessão parcial ou total do controle societário; 
 

iv) Alteração do objeto social da empresa, e de sua razão social; 
 

v) Transferência de ativos, contratos de prestação de serviços e acervos técnicos 
para uma nova sociedade, em conformidade com as regras previstas na legislação 
vigente à época que dispõe sobre as sociedades; 

A adoção de quaisquer dessas medidas está condicionada a não inviabilização ou 
afetação, total ou parcial, do cumprimento do plano, ficando a TELETAXI e a empresa 
sucessora obrigadas nos termos deste plano. As medidas deverão sempre visar à 
viabilidade e o cumprimento deste plano, sob a fiscalização do administrador judicial, e 
o atendimento às estratégias da empresa. 

5.2.4. Oportunidades de negócios destinadas à Readequação de suas Atividades 

Tendo em vista a adequação e melhoria das práticas e processos da empresa, a 
TELETAXI poderá iniciar e/ou descontinuar linhas de produtos e serviços com o 
objetivo final de incrementar os negócios e a rentabilidade dos mesmos. 
 
Caso os ativos, ligados às atividades descontinuadas, tornem-se disponíveis, a 
Recuperanda poderá aliená-los em conformidade com o exposto no item 5.2.1., deste 
capítulo. 
 
A adoção deste meio, disposto para atender às estratégias empresariais, objetiva 
viabilizar o cumprimento deste plano. 
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5.2.5. Reorganização Administrativa e Adoção de Práticas De Governança Corporativa 

A TELETAXI poderá adotar medidas que visem à reestruturação organizacional da 
empresa e de governança corporativa, de forma que as atividades de gestão sejam 
realizadas atendendo aos parâmetros de eficiência e eficácia. Para esse fim, poderá 
alterar total, ou parcialmente, a atual formação da equipe de profissionais ou os 
órgãos administrativos. 
 
A empresa compromete-se a buscar e cultivar um time de administradores que 
prezem pela excelência da gestão e adotem práticas de governança corporativa, 
ajudando a empresa a aperfeiçoar sua atuação empresarial. 

 

5.2.6. Concessão de Prazos e Condições Especiais para Pagamento Das Obrigações Vencidas 
de seus Devedores 

A TELETAXI poderá propor aos seus devedores, com dívidas vencidas há mais de 30 
(trinta) dias, descontos para quitação das mesmas, ofertando percentuais de redução 
variável e proporcional ao tempo de atraso. 
 
O objetivo desta medida será a realização dos recebíveis duvidosos, os quais auxiliarão 
na geração de caixa; e, conseqüentemente, na viabilização do pagamento aos 
credores. 

 
5.2.7. Capitalização 

A TELETAXI poderá adotar, isolada ou cumulativamente, procedimentos de 
capitalização, inclusive com a possibilidade de alteração do controle societário e 
oferecimento de bens em garantia. 

 

5.2.8. Novação da Dívida do Passivo, Equalização dos Encargos Financeiros e Outras 
Avenças 

A aprovação e homologação deste PRJ implicam na novação das dívidas da TELETAXI, 
na forma estabelecida neste PRJ. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Num. 12321511 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 22/06/2016 16:54:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16062216540880100000012247076
Número do documento: 16062216540880100000012247076
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 16/05/2024 10:05:53

 

 
  19 

 

6. ESTRUTURA DE ENDIVIDAMENTO DA RECUPERANDA 

Os credores concursais são todos aqueles (pessoas físicas e jurídicas) que possuam crédito vencidos 
e vincendos, inclusive aqueles que a Recuperanda tem por obrigação de fazer ou dar, conforme 
determina o caput do art. 49 c/c art. 51, III da Lei 11.101/2005 – LRF, ainda que ilíquidos, cujo fato 
gerador da causa tenha ocorrido até 18/04/2016 (data do pedido da recuperação judicial). 
 
A Recuperanda apresentou na petição inicial sua primeira lista de credores contendo os créditos 
líquidos, sendo certo que a lista poderá ser alterada, através dos meios legais (habilitações, 
divergências, impugnações e ação ordinária), a pedido da própria Recuperanda, qualquer credor, 
administrador judicial ou Ministério Público, seja para alterar valor ou classificação de créditos 
listados, seja para excluir créditos lançados, seja para incluir créditos não lançados, inclusive os de 
obrigação de fazer ou dar que vierem a ser liquidados. 
 
O montante dos créditos líquidos na data-base da elaboração deste Plano de Recuperação Judicial é 
de R$ 5.173.905,21 (cinco milhões, cento e setenta e três mil, novecentos e cinco reais e vinte e um 
centavos), assim classificados: 

 

 
 

7. PROPOSTA DE PAGAMENTO 

 
7.1. Aspectos Gerais 

Os valores devidos aos credores serão pagos por meio de transferência direta de recursos à 
conta bancária do respectivo credor, o qual deverá indicar através do endereço eletrônico 
financeiro@teletaxirecife.com.br e juliana@teletaxirecife.com.br, a conta bancária de sua 
titularidade para tal finalidade, em até 15 (quinze) dias antes da data de início dos 
pagamentos, sendo certo que qualquer alteração nesses dados deve ser comunicada à 
Recuperanda pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da homologação do presente 
PRJ. Decorridos 24 (vinte e quatro) meses após a data de publicação da decisão de concessão 
da RJ e homologação do PRJ, eventuais mudanças de dados bancários devem ser 
encaminhadas à Empresa através de correspondência postal com AR (Aviso de Recebimento), 
no endereço de sua sede. 
 
Em caso de não haver indicação da referida conta corrente, os valores ficarão disponíveis no 
departamento administrativo-financeiro da TELETAXI, na cidade de Jaboatão dos 
Guararapes, Pernambuco, pelo prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data prevista para o pagamento. 
 

CLASSE I (TRABALHISTAS) -               -                     -                       

CLASSE II (GARANTIA REAL) -               -                     -                       

CLASSE III (QUIROGRAFÁRIOS) 6              5.167.417,21   5.167.417,21     

CLASSE IV (MICROEMPRESAS) 2              6.488,00           6.488,00             

TOTAL GERAL DE CREDORES 8              5.173.905,21   5.173.905,21     

CLASSIFICAÇÃO  QTD. 
 Valor Nominal 

R$ 

 Valor Atualizado  

R$ 
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Os valores não resgatados pelos credores após o referido prazo serão redirecionados para as 
operações da TELETAXI, devendo o credor solicitar novo agendamento junto ao 
departamento administrativo-financeiro para o devido recebimento do crédito.  
 
O pagamento dos valores eventualmente não recebidos por ausência das devidas 
informações bancárias acima referidas a serem fornecidas pelo(s) credor(es), iniciar-se-á ou 
mesmo será retomado (caso em que tenha havido mudança de domicílio bancário do credor 
após o início de seus recebimentos, entretanto não tendo sido tal alteração informada à 
Recuperanda conforme disposto nesta cláusula), no primeiro vencimento de sua Classe, após 
5 (cinco) dias da devida informação prestada, que passará a ser considerado o primeiro 
pagamento de seu fluxo, ou o pagamento seguinte de seu fluxo em caso de retomada, 
passando então a vigorar todas as regras aplicáveis a sua classe de credores; excetuando-se a 
carência, quando prevista, uma vez que a mesma já terá sido cumprida.  
 
Sobre os valores referidos no parágrafo anterior, não haverá incidência do índice de 
caderneta de poupança durante o período em que o pagamento não se deu por lapso de 
informações do credor à TELETAXI. 
 
Não será considerado descumprimento do presente PRJ, os pagamentos não realizados em 
função dos credores não terem informado suas respectivas contas correntes bancária e/ou 
não terem solicitado o novo agendamento. 
 
Na hipótese de habilitações de créditos retardatárias, deverão ser respeitadas as seguintes 
condições: 

a) Se a habilitação do crédito ocorrer antes ou durante a carência, o pagamento será 
iniciado a partir do termo final do prazo de carência, de acordo com a regra prevista para 
a respectiva classe; 
 

b) Se a habilitação do crédito ocorrer após o prazo de carência, o pagamento da primeira 
parcela, ou da continuidade da seqüência de suas parcelas, será efetuado no mês 
subseqüente à respectiva habilitação, desde que o credor informe a conta bancária de 
sua titularidade.  

As propostas de pagamento aqui formuladas poderão ser alteradas em razão de eventual 
vigência de ato normativo publicado pelo Poder Público, cujas condições sejam mais 
benéficas para a Recuperanda. 
 
Os depósitos recursais e eventuais bloqueios judiciais, até o limite de valor devido ao credor, 
poder-lhes-ão ser convertidos; todavia, o eventual excedente será creditado a TELETAXI.  
 
Caso haja crédito remanescente devido ao credor, este será quitado conforme disposto a 
seguir na proposta de pagamento deste PRJ. 

 

7.2. Credores Concursais 

A seguir, apresentamos as propostas de pagamento de cada classe de credores concursais 
que compõem este PRJ: 
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7.2.1. Credores Classe I – Trabalhistas 

A TELETAXI não possui credores classe I - trabalhistas. 
 
Entretanto, em eventual habilitação de credores cujos créditos sejam classificados como 
integrantes desta classe I, serão quitados sem carência e sem deságio sobre o valor nominal 
do crédito, deduzidos integralmente os juros moratórios e todas as multas, seja qual for a 
natureza e origem, inclusive por descumprimento de acordos. O pagamento será realizado 
em 12 (doze) parcelas iguais, mensais, e sucessivas, desembolsadas no último dia útil do mês, 
iniciando o pagamento no primeiro mês subsequente à homologação deste PRJ. 

7.2.2. Credores Classe II – Garantia Real 

A TELETAXI não possui credores classe II – garantia real. 
 
Entretanto, em eventual habilitação de credores cujos créditos sejam classificados como 
integrantes desta classe II, estes após a habilitação do crédito no processo de recuperação 
judicial, desde que aprovado o PRJ e concedida à recuperação judicial, será quitado de 
acordo com a proposta de pagamento aos credores Classe III - Quirografários disposta no 
item 7.2.3.do presente PRJ. 

7.2.3. Credores Classe III - Quirografários 

Os credores da Classe III, em consonância com a regra do Art. 50, inciso XII, da LRF, serão 
quitados da seguinte forma: 

 
a) Deságio de 60% (sessenta por cento) sobre o valor nominal do crédito de cada credor. 
 
b) Carência total (principal e juros) até o 15º mês, a contar da data da homologação do 

presente PRJ.  
 
c) Remuneração mensal (correção monetária e juros), pela variação do índice da 

Caderneta de Poupança, a partir do 16º mês após a homologação do PRJ, que incidirá 
sobre o saldo devedor. 

 

d) O pagamento será realizado em 72 (setenta e duas) parcelas mensais e consecutivas, a 
partir do 16º mês após a homologação do PRJ, a serem desembolsadas no último dia do 
mês. 

 
7.2.4. Credores Classe IV - Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

Os credores da Classe IV, em consonância com a regra do Art. 50, inciso XII, da LRF, serão 
quitados de acordo com: 

 
a) Não será aplicado deságio sobre o valor nominal do crédito de cada titular. 
 
b) Não haverá período de carência. O pagamento do principal será realizado em 12 (doze) 

parcelas iguais, mensais, e sucessivas, desembolsadas no último dia útil do mês, 
iniciando o pagamento no primeiro mês subsequente à homologação deste PRJ. 

 



Num. 12321511 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 22/06/2016 16:54:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16062216540880100000012247076
Número do documento: 16062216540880100000012247076
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 16/05/2024 10:05:53

 

 
  22 

 

c) A remuneração mensal será com base no índice da Caderneta de Poupança a partir da 
homologação do PRJ. 

 

7.3. Credores Financiadores 

Os credores sejam concursais ou mesmo não sujeitos à recuperação judicial, que aderirem e 
submeterem os seus créditos, total ou parcialmente, aos termos deste PRJ junto a TELETAXI, 
em virtude do disposto no art. 49, §§ 3º e 4º, poderão ser considerados credores 
financiadores, de acordo com os critérios abaixo definidos, podendo a empresa se reservar 
do direito de negociar com os mesmos, desde que optem pela forma de pagamento 
alternativa apresentada no item 7.2. supra, ou que atendam ao que está disposto a seguir: 

a) Fornecedores de materiais e serviços 
 
Para os Credores fornecedores e prestadores de materiais e serviços considerados 
essenciais pela administração da Recuperanda que mantiverem o fornecimento de 
materiais e serviços de forma continuada e sem restrição de crédito, e que concedam 
novos limites de crédito, reserva-se o direito de efetuar negociações compatíveis com as 
necessidades desses credores e a capacidade de pagamento da empresa em recuperação 
judicial, independente da regra de pagamento contidas no “PRJ”, podendo excluir o 
deságio, parcial ou na totalidade e/ou alinhar o prazo de pagamento do valor devido à 
capacidade efetiva de geração de caixa, em termos a serem ajustados pelas partes; 
 

b) Instituições financeiras e equiparadas 

Para as instituições financeiras ou equiparadas que concederem novas linhas de crédito 
e/ou liberação de novos recursos, com taxas de juros competitivas, incluindo-se a 
liberação de ativos financeiros e outros, tais como bens dados em garantia. 
 
Também serão considerados “parceiros” as instituições financeiras ou assemelhadas 
que prestem serviços ou formalizem parcerias, de forma continuada, que sejam 
necessários à gestão e/ou operação, bem como, que tenham aderência à operação e 
gerem fonte alternativa de receita para TELETAXI, tais como: Administração da Folha de 
Pagamentos dos funcionários; manutenção de contas correntes e/ou aplicações 
financeiras, e outros novos negócios e serviços compatíveis com a identidade e natureza 
da empresa Recuperanda. 
 
Os credores que aderirem a essa modalidade, limitado a necessidade de novas 
captações da empresa Recuperanda, poderão efetuar negociações compatíveis com 
suas necessidades e a capacidade de pagamento da TELETAXI, podendo as partes 
ajustar, por exemplo, a exclusão do deságio, parcial ou na totalidade e/ou alinhar o 
prazo de pagamento do valor de acordo com a capacidade efetiva de geração de caixa 
da empresa, alterando prazos de carência e liquidação dos respectivos créditos. 
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7.1. Credores Aderentes (Não sujeitos a Recuperação Judicial) 

Credores Aderentes - Não Sujeitos à Recuperação Judicial que sujeitarem seus créditos 
aos termos deste PRJ, caso tenham celebrado termo de adesão a qualquer tempo e se 
tornado credores aderentes. Os termos de adesão deverão ser apresentados 
formalmente por correspondência a ser protocolizada na sede do principal 
estabelecimento da TELETAXI ou no escritório do Administrador Judicial e, não podendo 
ser substituídos ou alterados por outras disposições que não as constantes deste PRJ. 
Alternativamente, o credor aderente, uma vez tendo aderido ao PRJ, poderá junto com 
a TELETAXI, podendo as partes ajustar, por exemplo, a exclusão do deságio, parcial ou 
na totalidade e/ou alinhar o prazo de pagamento do valor de acordo com a capacidade 
efetiva de geração de caixa da empresa, alterando prazos de carência e liquidação dos 
respectivos créditos. 
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8. DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE PAGAMENTOS AOS CREDORES CONCURSAIS POR CLASSE 

 
 Ano 1  Ano 2  Ano 3  Ano 4  Ano 5  Ano 6  Ano 7  Ano 8

CLASSIFICAÇÃO
Valor 

Atualizado 
Deságio

 Ano                

2016

 Ano                

2017

 Ano                

2018

 Ano                

2019

 Ano                

2020

 Ano                

2021

 Ano                

2022

 Ano                

2023

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

CLASSE I -TRABALHISTA -                 -               -               -               -               -               -               -               -               -               

CLASSE II - GARANTIA REAL -                 -               -               -               -               -               -               -               -               -               

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 5.167.417    (3.100.450)  -               -               (492.237)     (470.073)     (447.908)     (425.744)     (403.579)     (381.414)     

CLASSE IV - MICRO EMPRESA 6.488            -               (1.144)          (5.555)          -               -               -               -               -               -               

CREDOR FINANCIADOR -                 -               -               -               -               -               -               -               -               -               

TOTAL 5.173.905    (3.100.450)  (1.144)          (5.555)          (492.237)     (470.073)     (447.908)     (425.744)     (403.579)     (381.414)      
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9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O objetivo do Plano de Recuperação Judicial (PRJ), previsto na Lei n° 11.101 /05, é permitir que 
as empresas em dificuldades financeiras mantenham suas atividades, cumpram sua função 
social, gerem empregos e renda, de forma que retomem e/ou reforcem suas operações na 
economia. Em função disto, entende-se que os benefícios alcançados serão revertidos em prol 
da sociedade, não sendo exclusivos dos administradores, credores e funcionários da TELETAXI. 
 
É importante destacar que o presente PRJ está embasado em premissas e expectativas futuras, 
que muito embora sejam realistas, não é possível garantir que ocorram da mesma forma. Assim, 
caso as projeções não se confirmem (por superestimação ou subestimação), será necessária a 
revisão destas para adequação à nova realidade econômico-financeira do momento e ao plano 
de pagamento proposto acima. 
 
A necessidade de recomposição do caixa da TELETAXI e a liquidação de seu passivo junto aos 
seus credores reforçam a proposição de carência para início dos pagamentos e redução da 
dívida; bem como, a não incidência de juros, mora, multas, correção monetária, penalidades e 
indenizações. 
 
Este plano e todas as obrigações citadas serão regidos e interpretados de acordo com as leis 
vigentes na República Federativa do Brasil. 
 
Após o prazo legal de 02 (dois) anos, contados a partir da homologação judicial, cumpridas as 
obrigações previstas no presente PRJ, a TELETAXI poderá requerer ao Juízo a extinção do 
processo. 
 
Por fim, a diretoria da TELETAXI entende que a recuperação econômico-financeira passa pela 
reestruturação das operações, como forma de manter a geração de riquezas, tributos, 
empregos, melhora do valor econômico e qualidade dos ativos e, não obstante, a quitação dos 
credores concursais, nos termos e condições apresentadas e aprovadas. 
 

10. ANEXOS 

Anexo I – Relação de Credores 
Anexo II –Laudo Econômico-Financeiro 
Anexo III – Laudo de Avaliação de Bens e Ativos 

 
 
Recife, 22 de junho de 2016. 
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N. B. CAVALCANTI INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÁXI LTDA - EPP (TELETÁXI) ANEXO I

RELAÇÃO SINTÉTICA DE CREDORES COM QUIROGRAFÁRIOS - CLASSE III

ITEM CLASSE CREDOR VALOR R$
1 Classe III BANCO BRADESCO S.A.          396.052,33 
2 Classe III BANCO DO BRASIL S.A.       2.967.426,17 
3 Classe III DIGITRO TECNOLOGIA LTDA              4.000,00 
4 Classe III FELIX COMBUSTIVEIS PIEDADE LTDA          378.035,61 
5 Classe III ITAÚ UNIBANCO S.A.       1.199.264,11 
6 Classe III SERVICAR S/A          222.638,99 

5.167.417,21     TOTAL
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N. B. CAVALCANTI INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÁXI LTDA - EPP (TELETÁXI) ANEXO I

RELAÇÃO SINTÉTICA DE CREDORES MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - CLASSE IV

ITEM CLASSE CREDOR VALOR R$

1 Classe IV ALEC CONTABIL LTDA - EPP            15.760,00 

2 Classe IV ANJO PESCA IND COM PESCADOS            21.635,00 

TOTAL 37.395,00          
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    LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO    21 de junho de 2016  A N.B. CAVALCANTI INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAXI LTDA. EPP - em recuperação judicial Recife - PE   À atenção dos Srs. Diretores  Prezados Senhores,   Em cumprimento ao nosso contrato de prestação de serviços, apresentamos o Laudo econômico-financeiro consolidado do N.B. CAVALCANTI INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAXI LTDA. EPP, (denominada neste Laudo econômico-financeiro como "Recuperanda", "Empresa" ou "Teletaxi"), em Recuperação Judicial por meio do processo nº 0013441-55.2016.8.17.2001, movido na 24ª Vara Cível de Recife, Estado de Pernambuco.  O presente Laudo Econômico Financeiro é apresentado em atendimento ao que dispõe o art. 53 – II e III da Lei. 11.101/05 e é parte integrante e inseparável do Plano de Recuperação Judicial - "PRJ" do TELETAXI, como Anexo – II. 
 
O pleno entendimento do presente Laudo se dará, só e somente só, quando analisado conjuntamente com o conteúdo do PRJ do qual é parte integrante e inseparável.  O estudo ora apresentado baseou-se em: (i) informações públicas relevantes, incluindo estudos setoriais, pesquisas e análises econômicas e de mercado; (ii) demonstrativos financeiros, relatórios gerenciais e dados coletados junto à alta administração e quadro gerencial das Recuperandas; (iii) consultas a seu sistema de informações gerenciais e contábeis.         
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1. ESCOPO DOS TRABALHOS  Este Laudo teve por objetivo apresentar e atestar as projeções do resultado econômico e do fluxo de caixa consolidado da Recuperanda, conforme requerido pelo artigo 53, inciso III da Lei de Recuperação e Falências nº 11.101/05, devendo compor o Plano de Recuperação Judicial da Recuperanda.   2. ABRANGÊNCIA E LIMITAÇÕES DO ESCOPO  A participação e o trabalho técnico desenvolvido pela PETRA CONSULTORES neste Laudo Econômico Financeiro foram realizados a partir da elaboração de estudos em conformidade com as estratégias, informações e premissas fornecidas pela Recuperanda. Essas informações são de responsabilidade exclusiva da Recuperanda e foram utilizadas na projeção de resultados econômico-financeiros consolidados. Tais informações indicaram as fontes de recursos e as melhores estimativas possíveis para viabilização do Plano de Recuperação Judicial, assim como demonstraram o potencial de geração de caixa da Empresa, e, consequentemente sua capacidade de amortização de suas dívidas a partir das premissas indicadas no Plano de recuperação Judicial do qual é parte integrante e inseparável.  Ressalta-se que a PETRA CONSULTORES não atua como perita, auditora, contadora, testemunha, gestora, nem mesmo produz compilação, revisão, validação ou qualquer outra modalidade de trabalho que gere responsabilidade pelas informações trazidas neste Laudo Econômico Financeiro, tendo sido as projeções elaboradas com base em informações da própria Recuperanda.  É pressuposto fundamental que todas as informações disponibilizadas para execução dos trabalhos ora propostos por parte da Empresa, seus diretores e sócios, administradores e empregados, foram verdadeiras, precisas e completas.   Na metodologia utilizada no estudo de viabilidade econômico-financeira, os cenários macro e microeconômico são presumidos com base em relatórios e pesquisas de fontes confiáveis e criteriosamente analisadas, porém contém estimativas que envolvem riscos e incertezas quanto à sua efetiva realização, visto que também são baseadas em fontes externas à gestão da Recuperanda, fora do nosso controle e o controle da Recuperanda.  Dessa forma, este Laudo constitui uma mera estimativa dos seus resultados futuros, cabendo esclarecimento de que eventualmente poderão ocorrer divergências entre os resultados projetados e os resultados futuros realizados.  Na sequência do acima exposto, a PETRA CONSULTORES não se responsabilizará, em nenhuma hipótese, pela falta de realização efetiva das referidas projeções, bem como no comportamento das projeções e no comportamento das proposições consideradas, que refletirão nos resultados apresentados neste Laudo Econômico Financeiro.  
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Salienta-se que não faz parte do escopo dos serviços prestados pela PETRA CONSULTORES, atividades relacionadas à gestão da Empresa, sendo essa atividade de responsabilidade exclusiva de seus administradores.  Este Laudo é de âmbito público e foi desenvolvido exclusivamente com a finalidade de suportar as informações contidas no Plano de Recuperação Judicial do processo em questão, não sendo aconselhada a análise parcial ou de trechos isolados deste Laudo, bem como a utilização do mesmo para finalidades diferentes do escopo para qual ele foi produzido.  As estimativas constantes deste Laudo foram aprovadas pela administração e gestão da Empresa e refletem a expectativa de sua administração quanto ao desempenho futuro dos negócios, dada a estratégia a ser adotada nos próximos anos, os quais foram projetados em número suficiente para o atendimento do que preceitua o art. 53 – incisos II e III da Lei 11.101/05.  Caso as premissas e projeções não se realizem (por superestimação ou subestimação), a Empresa se reserva ao direito de rever as premissas aqui expostas, para adequação à nova realidade econômico-financeira do momento e ao plano de pagamento proposto no Plano de Recuperação Judicial.   3. METODOLOGIA DO ESTUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO  Para evidenciar a viabilidade econômico-financeira da proposta apresentada no PRJ e demonstrar que os meios empregados são suficientes para garantir a superação da situação de crise da Recuperanda, foi utilizada como metodologia a projeção do resultado operacional de forma a demonstrar as disponibilidades atuais, quer de caixa e equivalente caixa, quer de provisionamentos realizados, e a geração de caixa no período proposto para pagamento de seus passivos atestando assim, que haverá recursos suficientes para cumprir com a proposta apresentada aos credores.  As projeções foram realizadas com base nas informações históricas e nas perspectivas da Empresa em relação ao comportamento de mercado, preços, custos, e contrapostos aos valores do passivo inscrito no processo de recuperação judicial, tomando-se por base seu perfil de exigibilidade.  Dessa forma, procedemos à projeção do resultado operacional e do fluxo de caixa futuro da Empresa, para o período em análise através de variáveis operacionais que afetam o negócio. Consideramos um cenário único de projeções, que representa a operação da Empresa conforme as suas reestruturações operacionais e financeiras e a programação e evolução esperada do seu mercado de atuação.     
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 4. PREMISSAS ADOTADAS E RESULTADOS  Para a elaboração das projeções econômico-financeiras, resultado do presente estudo, foi considerado um período de 08 anos, compreendendo os exercícios de 2016 a 2023. Dessa forma, as projeções estão demonstradas anualmente neste documento.  As projeções foram elaboradas desconsiderando o efeito inflacionário em razão do longo prazo projetado, sendo assim, todos os preços foram considerados a valor presente.  Para efeito de remuneração e correção monetária dos saldos dos credores foi adotado como índice a variação da Caderneta de Poupança.  Para melhor visualização, as rubricas de cada demonstrativo apresentam seus valores com as casas decimais suprimidas. Ademais, estão sendo apresentadas de forma aglutinada nos demonstrativos e detalhadas nas premissas de projeção.   A seguir, as principais premissas adotadas para elaboração da Projeção econômica e da Projeção Financeira:   4.1. PROJEÇÕES ECONÔMICAS  4.1.1. RECEITAS  A base utilizada para a projeção da receita bruta foi o planejamento comercial, que por sua vez se lastreou na estratégia de recuperação adotada pela TELETAXI.  Essa estratégia foi estruturada considerando o segmento de atuação comercial mercadológica da TELETAXI, neste caso, a intermediação do serviço de táxi, considerando como receita bruta o resultado líquido após o repasse proporcional a participação dos taxistas, o que representa uma média de 80% de repasse.  A seguir, as premissas de projeção da receita bruta:  
ANO 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$
RECEITA BRUTAReceitas Taxa de Administração 156.902        172.592        172.592        172.592        172.592        172.592        172.592        172.592        Receitas Taxistas Mensalidades 2.138.758     2.352.634     2.352.634     2.352.634     2.352.634     2.352.634     2.352.634     2.352.634     Receitas Cartão de Crédito 120.880        132.968        132.968        132.968        132.968        132.968        132.968        132.968        Receitas Corporativo 2.187.294     2.406.023     2.406.023     2.406.023     2.406.023     2.406.023     2.406.023     2.406.023     
Total da Receita Bruta 4.603.834     5.064.217     5.064.217     5.064.217     5.064.217     5.064.217     5.064.217     5.064.217     

Descrição Ano 2016 Ano 2017 Ano 2018 Ano 2019 Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 Ano 2023
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4.1.2. DEDUÇÕES DA RECEITA  Foi adotada alíquotas separadas de impostos, contribuições conforme legislação vigente observando as seguintes situações:  
 A ponderação das diversas localidades de atuação;  
 As alíquotas dos impostos aplicadas sobre a Receita Bruta de acordo com legislação Federal e Municipal e;  
 A forma de tributação adotada pela Recuperanda.   

ANO 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA

PIS Cumulativo (29.925)         (32.917)         (32.917)         (32.917)         (32.917)         (32.917)         (32.917)         (32.917)         
COFINS Cumulativo (138.115)       (151.927)       (151.927)       (151.927)       (151.927)       (151.927)       (151.927)       (151.927)       
ISS (230.192)       (253.211)       (253.211)       (253.211)       (253.211)       (253.211)       (253.211)       (253.211)       

Total das Deduções da Receita (398.232)       (438.055)       (438.055)       (438.055)       (438.055)       (438.055)       (438.055)       (438.055)       

Ano 2022 Ano 2023Ano 2017 Ano 2018 Ano 2019 Ano 2020 Ano 2021Descrição Ano 2016

   4.1.3. CUSTO DAS VENDAS  Foi utilizada a média histórica de 20% sobre a receita operacional líquida.   4.1.4. DESPESAS OPERACIONAIS  Foi considerada a média histórica para projeção. Esta rubrica considera: despesas com pessoal, ocupação, utilidades e serviços, honorários, tributos, manutenção dos ativos fixos, e despesas gerais e administrativas, acrescido dos gastos com o processo de recuperação judicial.  
 4.1.5. PROVISÃO PARA IRPJ E CSLL  As empresas do TELETAXI adotam o regime de tributação do Lucro Presumido. Foram consideradas as aliquotas de 25% e 9% para o IRPJ e CSLL, respectivamente, levando a um percentual de 9% sobre a Receita Bruta. 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8Descrição  Ano 2016  Ano 2017  Ano 2018  Ano 2019  Ano 2020  Ano 2021  Ano 2022  Ano 2023R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

RECEITA BRUTA 4.603.834        5.064.217        5.064.217        5.064.217        5.064.217        5.064.217        5.064.217        5.064.217        
(-) DEDUÇÕES DA RECEITATotal das Deduções da Receita (398.232) (438.055) (438.055) (438.055) (438.055) (438.055) (438.055) (438.055)% sb Receita -9% -9% -9% -9% -9% -9% -9% -9%
(=) Receita Líquida 4.205.602        4.626.163        4.626.163        4.626.163        4.626.163        4.626.163        4.626.163        4.626.163        
(-) CUSTO DOS SEVIÇOS PRESTADOSTotal do Custo dos Serviços Prestados (786.977) (865.674) (865.674) (865.674) (865.674) (865.674) (865.674) (865.674)% sb Receita Bruta -19% -19% -19% -19% -19% -19% -19% -19%
(=) Lucro Bruto 3.418.626 3.760.488 3.760.488 3.760.488 3.760.488 3.760.488 3.760.488 3.760.488% sb Receita Líquida 81,29% 81,29% 81,29% 81,29% 81,29% 81,29% 81,29% 81,29%
(-) DESPESAS OPERACIONAISTotal das Despesas Operacionais (1.850.631) (2.081.908) (2.081.908) (2.081.908) (2.081.908) (2.081.908) (2.081.908) (2.081.908)% sb Receita Líquida -44% -45% -45% -45% -45% -45% -45% -45%
(-) RESULTADO FINANCEIROTotal Do Resultado Financeiro (511.303) (225.082) (225.082) (225.082) (225.082) (225.082) (225.082) (225.082)% sb Receita Líquida -12% -5% -5% -5% -5% -5% -5% -5%
(=) Lucro Operacional 1.056.691 1.453.498 1.453.498 1.453.498 1.453.498 1.453.498 1.453.498 1.453.498% sb Receita Líquida 25,13% 31,42% 31,42% 31,42% 31,42% 31,42% 31,42% 31,42%
(=) Lucro Líquido antes do IR / CSLL 1.056.691        1.453.498        1.453.498        1.453.498        1.453.498        1.453.498        1.453.498        1.453.498        % sb Receita Líquida 25% 31% 31% 31% 31% 31% 31% 31%
(-) PROVISÃO PARA IR / CSLLTotal das Provisões para IR / CSLL (394.028) (457.831) (457.831) (457.831) (457.831) (457.831) (457.831) (457.831)% sb RB -9% -9% -9% -9% -9% -9% -9% -9%
(=) Lucro Líquido do Período 662.663 995.667 995.667 995.667 995.667 995.667 995.667 995.667% sb Receita Líquida 16% 22% 22% 22% 22% 22% 22% 22%
EBITDA do Período 623.063 956.252 956.252 956.252 956.252 956.252 956.252 956.252% sb Receita Líquida 15% 21% 21% 21% 21% 21% 21% 21%
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4.2. PROJEÇÕES FINANCEIRAS   4.2.1. RECEBIMENTOS OPERACIONAIS  O ciclo médio de recebimento oriundo das receitas operacionais é de 30 (trinta) dias. 
 

4.2.2. DESEMBOLSOS OPERACIONAIS  Foram considerados os gastos necessários à manutenção das atividades operacionais, bem como ao desenvolvimento do Plano Comercial elaborado pela Administração com o objetivo de elevar o faturamento.    4.2.3. INVESTIMENTO EM ATIVO FIXO  Foi previsto uma média de investimento em ativo fíxo de R$ 226.250, ao longo do período de 8 
(oito) anos, para atualização tecnológica dos softwares e hardwares necessários à operação. 
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DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA  
ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8Descrição  Ano 2016  Ano 2017  Ano 2018  Ano 2019  Ano 2020  Ano 2021  Ano 2022  Ano 2023R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$1. ENTRADASRecebimentos operacionais 4.661.105        5.121.488        5.121.488        5.121.488        5.121.488        5.121.488         5.121.488         5.121.488         

TOTAL DE ENTRADAS 4.661.105        5.121.488        5.121.488        5.121.488        5.121.488        5.121.488         5.121.488         5.121.488         
2. SAIDASDesembolsos Operacionais (4.055.247)       (4.591.658)       (4.447.658)       (4.375.658)       (4.375.658)       (4.375.658)        (4.375.658)        (4.375.658)        Financiamentos/Investimentos (23.779)             (26.157)             (26.157)             (26.157)             (26.157)             (26.157)              (26.157)              (26.157)              Investimentos em ativo fixo (200.000)          (230.000)          (230.000)          (230.000)          (230.000)          (230.000)           (230.000)           (230.000)           
TOTAL DAS SAÍDAS (4.279.026)       (4.847.815)       (4.703.815)       (4.631.815)       (4.631.815)       (4.631.815)        (4.631.815)        (4.631.815)        
SALDO INICIAL DO PERÍODO 147.068            498.969            738.053            634.456            628.325            666.842             730.772             816.865             
GERAÇÃO DE CAIXA 382.078            273.673            417.673            489.673            489.673            489.673             489.673             489.673             
AMORTIZAÇÃO DE CREDORES EXTRA CONCURSAIS (29.034)             (29.034)             (29.034)             (25.731)             (3.248)               -                     -                     -                     
AMORTIZAÇÃO DE CREDORES CONCURSAIS (1.144)               (5.555)               (492.237)          (470.073)          (447.908)          (425.744)           (403.579)           (381.414)           Pagamento de credores - classe I (Trabalhista) -                    -                    -                    -                    -                    -                     -                     -                     Pagamento de credores - classe II (Garantia Real) -                    -                    -                    -                    -                    -                     -                     -                     Pagamento de credores - classe III (Quirografário) -                    -                    (492.237)          (470.073)          (447.908)          (425.744)           (403.579)           (381.414)           Pagamento de credores - classe IV (Micro Empresa) (1.144)               (5.555)               -                    -                    -                    -                     -                     -                     Pagamento de credores - Credor Financiador -                    -                    -                    -                    -                    -                     -                     -                     

SALDO FINAL DO PERÍODO 351.901            239.084            (103.598)          (6.130)               38.517              63.929               86.094               108.258             
SALDO ACUMULADO 498.969            738.053            634.456            628.325            666.842            730.772             816.865             925.124             
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1. CONCLUSÃO  Este Laudo econômico-financeiro foi elaborado com base em premissas que permitiram a estimativa da projeção do resultado econômico e dos fluxos de caixa para o período futuro de 8 (oito) anos.  Considerando que as premissas sejam implementadas e cumpridas pela Empresa, com base na demonstração projetada do resultado econômico e dos fluxos de caixa, conclui-se pela viabilidade econômico-financeira do Plano de Recuperação apresentado pela Recuperanda.  *****   Finalizando o presente Laudo, entendemos ter atingido o objetivo almejado, mantendo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que julgarem necessários.   Atenciosamente,      PETRA CONSULTORES LTDA.   Petrus Alexsandro Queiroz dos Santos CRC-PE 17.247/O-3    
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Valor Engenharia de Avaliação e Perícia Ltda. 
Praça Miguel de Cervantes nº 60 Sala 1002 – Ilha do Leite – Recife – PE            

(81) 3243.2121 www.valorengenharia.com.br 
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Valor Engenharia de Avaliação e Perícia Ltda. 

Praça Miguel de Cervantes nº 60 Sala 1002 – Ilha do Leite – Recife – PE            
(81) 3243.2121 www.valorengenharia.com.br 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE ATIVOS LV231-16 

 

TELETAXI 

Av. Beberibe nº 167, 1º andar 

Encruzilhada, Recife - PE 

 

Objetivo Valor de Mercado  

Finalidade Recuperação Judicial 

Valor de Compra e Venda 
R$ 67.295,00 

(Sessenta e sete mil duzentos e noventa e cinco reais) 

  
 

 

Recife, junho de 16 

Este Laudo de Avaliação foi classificado como de USO RESTRITO, tendo sido elaborado com este propósito específico de 

atender ao processo de Recuperação Judicial. É desaconselhado seu uso para outros fins sem anuência prévia da Valor 

Engenharia, salvo por acordo entre as partes interessadas. 

Proibida a reprodução total ou parcial. Direitos autorais reservados lei 9.610/98.  
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1. IDENTIFICAÇA O 

 

Trata-se da avaliação de ativos da empresa N. B. CAVALCANTI INTERMEDIAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE TAXI LTDA (TELETAXI), que atuam no ramo de serviços de transportes de passageiros, contem-

plando as seguintes rubricas: 

 Móveis e utensílios. 

 Equipamentos de TI. 

 Equipamentos. 

 
 
 

2. INTERESSADO 

 
Este trabalho foi realizado por solicitação da direção da empresa Teletaxi, na pessoa do seu 

gestor Ozias Martins. 

 

 

 

3. PROPRIETA RIO 

 

Conforme documentação apresentada, descrita no item cinco e aposta nos anexos deste tra-

balho, os bens avaliandos são de propriedade da empresa interessada. 

 

4. OBJETIVO 

 
O objetivo deste trabalho é a determinação do Valor de Tendência de Mercado, a preço de 

compra e venda, dos bens integrantes do Ativo Imobilizado da empresa Teletaxi, para fins de compor o 

processo de Recuperação Judicial em andamento. 
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5. PRESSUPOSTOS  

 

Para atender ao objetivo a que se propõe, este Laudo expressará o justo valor de mercado 

do imóvel, o qual é assim definido: 

 

 “O valor expresso em termos monetários que o bem alcançaria se exposto à venda por um prazo 

razoável num mercado aberto em que haja um vendedor desejoso de vender e um comprador 

desejoso de comprar, ambos conhecedores do bem e do mercado e livres de pressões anormais”. 

 Os avaliadores consideram que os elementos a eles fornecidos são legítimos e, que as informa-

ções prestadas por terceiros foram dadas de boa-fé, merecendo, portanto, todo o crédito. 

 Não foram feitas averiguações a respeito de restrições ao direito de propriedade ou de quaisquer 

ônus que pesem sobre os bens avaliandos. 

 Para a individualização do objeto da avaliação, os avaliadores se valeram dos elementos abaixo 

relacionados: 

 Vistoria dos bens avaliandos por levantamento online; 

 Pesquisas efetuadas no mercado; 

 Normas Brasileiras para Avaliação de Bens NBR-14.653, da ABNT. 

 Publicações especializadas em Engenharia de Avaliações. 

 

 

 

PREMISSAS IMPORTANTES 

 

 Não foi feita conciliação contábil entre o inventario dos bens e os registros contábeis. As relações 

de bens integrantes do ativo levantadas online pelo contratante foram tratadas como verdadeiras 

e delas foram desconsiderados na avaliação os bens que não foram localizados ou informados de 

que não mais existiam na empresa. 

 

 Não há por parte da Valor Engenharia, nem por nenhum de seus funcionários, interesses diretos 

ou indiretos no resultado desta avaliação. 
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6. ESPECIFICAÇA O DA AVALIAÇA O 

 

A Norma Brasileira de Avaliação de Bens (NBR 14.653 da ABNT) estabelece que todo trabalho 

avaliatório receba uma classificação denominada Especificação da Avaliação, quanto à fundamentação 

e precisão dos resultados, estabelecida em razão do prazo demandado, dos recursos despendidos, bem 

como da disponibilidade de dados de mercado e da natureza do tratamento a ser empregado. 

O Grau de Fundamentação de um trabalho está relacionado ao aprofundamento do trabalho 

avaliatório, com o envolvimento do avaliador na seleção da metodologia em razão da confiabilidade, 

quantidade, qualidade e natureza dos imóveis pesquisados. 

O Grau de Precisão será determinado quando for possível medir o grau de certeza e o nível 

de erro tolerável numa avaliação, dependendo do resultado do tratamento estatístico dispensado a 

amostra utilizada no trabalho. 

A especificação de uma avaliação está relacionada tanto com o empenho do engenheiro de 

avaliações como com o mercado e as informações que possam ser dele extraídas. O estabelecimento “a 

priori” pelo contratante do grau de fundamentação desejado tem por objetivo a determinação do em-

penho do trabalho avaliatório, mas não representa garantia de alcance de graus elevados de fundamen-

tação. Quanto ao grau de precisão, este depende exclusivamente das características do mercado e da 

amostra coletada e, por isso, não é passível de fixação “a priori”. 

Assim sendo, de acordo o estabelecido na NBR 14.653, Parte 2, item n 9, este trabalho ava-

liatório, conforme planilhas anexas atingiu: 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

Metodologia Fundamentação Precisão Laudo 

 Comparativo Direto     
 

Grau I 
 

 Evolutivo     

 Custo de reposição Grau I   
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7. VISTORIA 

 

7.1 COMPOSIÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO 
 

 

O ativo imobilizado objeto deste trabalho está composto dos seguintes bens : 

 

 

LOCAL DESCRIÇÃO DO BEM Marca Modelo / Capacidade Condição QUANT 

Financeiro MÓVEL -  Mesa de computador   Bom 4 

Financeiro MÓVEL -  Armário baixo - madeira   Bom 1 

Financeiro UTENSÍLIO -  Ar condicionado split Midea 12mil btus Novo 1 

Financeiro MÓVEL -  Armário baixo - ferro   Regular 1 

Financeiro MÓVEL -  Cadeira com rodas e braços   Regular 4 

Financeiro UTENSÍLIO -  Aparelho telefônico Intelbras  Bom 4 

Financeiro MÓVEL -  Prateleira fixa   Novo 1 

Financeiro MÓVEL -  Armário baixo - madeira   Novo 1 

Faturamento UTENSÍLIO -  Ar condicionado split  12 btus Bom 1 

Faturamento Bancada   Bom 1 

Faturamento Bancada em L   Regular 1 

Treinamento EQUIP. TI - Computador laptop Samsung  Regular 1 

Treinamento Projetor Epson  Bom 1 

Treinamento UTENSÍLIO -  Ar condicionado split Samsung  Regular 1 

Comercial UTENSÍLIO -  Ar condicionado split Consul  Bom 1 

C.P.D EQUIP. TI - No break SMS  Regular 12 

C.P.D UTENSÍLIO -  Ar condicionado split Springer 12.000  BTU Bom 1 

Operações EQUIP. TI - Computador laptop Hp  Bom 1 

Operações Bancada   Regular 1 

Operações Mesa de Escritório   Regular 2 

Operações Etiquetadora Brother  Bom 1 

Call Center MÓVEL -  Mesa de computador   Bom 10 

RH MÓVEL -  Mesa de computador   Bom 1 

RH Mesa de Escritório   Bom 2 

RH EQUIP. TI - Impressora laser Samsung  Bom 1 

RH EQUIP. TI - No break SMS  Regular 1 

RH Switch D-link  Regular 1 

RH MÓVEL -  Armário baixo - madeira   Regular 1 

RH MÓVEL -  Armário alto - ferro   Bom 1 

Comercial MÓVEL -  Armário baixo - madeira   Bom 1 

Cozinha Forno Microondas Consul e Panasonic  Regular 2 

Cozinha UTENSÍLIO -  Refrigerador Consul  Bom 1 

Sala de convivência UTENSÍLIO -  Aparelho televisão Samsung  Bom 1 

Sala de convivência UTENSÍLIO -  Ar condicionado split Carrie  Bom 1 

Sala de convivência MÓVEL -  Armário alto - ferro   Regular 1 

Sala de convivência MÓVEL -  Armário alto - madeira   Regular 1 

Sala de convivência Mesa normal   Bom 2 

Sala de Espera UTENSÍLIO -  Ar condicionado split Lg 12mil btus Regular 1 

Sala de Espera Conjunto Cadeira   Regular 1 

Sala de Espera MÓVEL -  Móvel recepção   Bom 1 

Diretoria UTENSÍLIO -  Ar condicionado split Springer 12mil btus Novo 1 

Diretoria MÓVEL -  Cadeira fixa com braço   Bom 4 

Diretoria MÓVEL -  Mesa de reunião retangular   Novo 2 

Diretoria MÓVEL -  Armário baixo - madeira   Novo 1 

Diretoria MÓVEL -  Armário baixo - madeira   Novo 1 

Diretoria UTENSÍLIO -  Aparelho telefônico Khomp  Novo 1 

Diretoria UTENSÍLIO -  Aparelho telefônico Intelbras  Bom 1 

Diretoria MÓVEL -  Cadeira com rodas e braços   Novo 2 
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LOCAL DESCRIÇÃO DO BEM Marca Modelo / Capacidade Condição QUANT 

Diretoria MÓVEL -  Gaveteiro - ferro   Novo 2 

Diretoria Lousa em Vidro   Novo 1 

Sala de Convivência MÓVEL -  Cadeira fixa com braço   Bom 8 

Sala de Convivência MÓVEL -  Sofá / poltrona 1 lugar   Regular 2 

PAT UTENSÍLIO -  Ar condicionado split Carrier 18mil btus Bom 1 

PAT UTENSÍLIO -  Bebedouro Esmaltec  Bom 1 

PAT Conjunto com 3 CADEIRAS   Bom 1 

PAT MÓVEL -  Gaveteiro - madeira  2 Gavetas Regular 1 

PAT MÓVEL -  Gaveteiro - madeira  3 Gavetas Regular 1 

Comercial EQUIP. TI - Computador desktop   Bom 1 

Computadores EQUIP. TI - Computador desktop Elcoma Intel (R) Core i3 Bom 14 

Computadores EQUIP. TI - Computador desktop  Intel(R) Core 2 Duo Regular 7 

Computadores EQUIP. TI - Computador desktop Seartech Pentium(R) Dual-Core Regular 1 

Computadores EQUIP. TI - Computador desktop  Intel(R) Core 2 Duo Bom 2 

Computadores EQUIP. TI - Computador desktop Capricorn Intel(R) Core 2 Duo Regular 1 

Computadores EQUIP. TI - Computador desktop  Intel Quad-core Bom 1 

Equipamentos Grupo gerador Toyama 380 V - 7,5 KVA Bom 1 

      

 

Estas ativos estão localizados na sede da empresa na Av. Beberibe 167, 1º andar, Encruzi-

lhada, Recife, PE. 
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8. DIAGNO STICO DO MERCADO 

 

Os bens constantes do ativo da empresa são classificados na maioria como bens de uso 

geral de escritórios, sendo assim passíveis de comercialização, mesmo já usados. 

Dentre os itens avaliados, entendemos que o grupo gerador apresenta maior liquidez, se-

guidos dos equipamentos de TI e por último os móveis e utensílios, estes com baixa liquidez. 

O mercado empresarial de um modo geral se apresenta recessivo, diante de crise econô-

mica que atravesso o Pais, de modo que podemos classificar o ativo da empresa Teletaxi como de baixa 

liquidez no momento atual. 

 
 

 

9. PESQUISA DE MERCADO 

 

A metodologia avaliatória está bastante vinculada ao estudo comparativo dos valores e, 

nesse sentido, buscou-se a realização de pesquisas no mercado que possibilitassem estas comparações 

entre os bens avaliandos e as ofertas existentes. 

Para avaliação dos bens foram consultados sites de vendas de fabricantes de móveis e uten-

sílios, máquinas e equipamentos, buscando preços de bens similares, cujo resultado com as fontes con-

sultadas encontra-se anexa.  

 

 

 

10. METODOLOGIA  

A metodologia aplicável é função, basicamente, da natureza do bem avaliando, da finali-

dade da avaliação e da disponibilidade, qualidade e quantidade de informações colhidas no mercado. 

A sua escolha deve ser justificada e ater-se ao estabelecido nas partes 1 e 2 da NBR 14653, com o 

objetivo de retratar o comportamento do mercado por meio de modelos que suportem racionalmente 

o convencimento do valor. 

Na avaliação dos bens móveis foi adotado o Método do Custo de Reposição, segundo o qual 

a determinação do valor do bem baseia-se no custo de sua reposição por outro igual, de mesma marca 

e modelo, ou por outro semelhante, de mesma produtividade, considerando, entretanto, a depreciação 

dos bens avaliandos em função de sua conservação e funcionalidade. O valor de reposição do bem 
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corresponde ao preço de aquisição no mercado, sendo normalmente este valor determinado por con-

sultas aos próprios fabricantes ou representantes legais. A vida útil de cada bem foi verificada na tabela 

do SERVIÇO DE RENDAS INTERNAS DO DEPARTAMENTO DE TESOURO DOS ESTADOS UNIDOS e ESTUDO 

DE VIDA ÚTIL PARA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO IBAPE-SP em obra especializada de Engenharia 

de Avaliação. No que diz respeito à influência do regime de trabalho e do tipo de manutenção, esses 

itens são levados em consideração no tratamento matemático de autoria do Eng. Hélio de Caires, no 

seu livro NOVOS TRATAMENTOS MATEMÁTICOS EM TEMAS DE ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES (Editora 

PINI Ltda.) da maneira que se segue: 

 

O valor de um bem em uso pode ser expresso da seguinte maneira:  

V = Vo x [ d(1-R) + R ] 

Onde: 

V  = valor atual do bem 

Vo = valor do bem novo 

R  = percentual não depreciável do bem (VALOR RESIDUAL) 

d  = taxa de depreciação 

O Eng. Hélio de Caires, com a expressão acima, determinou o valor de uma máquina, par-

tindo do seu valor de reposição, admitindo a existência de uma função de depreciação d(t,u,T,T) na qual 

as variáveis são as seguintes: 

t  = idade real da máquina 

u = coeficiente de manutenção 

T = coeficiente de trabalho 

T = vida útil média, para manutenção e trabalhos normais. 

d (t,u,T,T) = Vd (t,u,T,T)                  onde: 

                Vo - r 

r = valor das partes residuais 

 

Levando em consideração os regimes de trabalho e manutenção, atribuiu um parâmetro de 

correlação, de conformidade com a tabela seguinte: 

 
TABELA I 

MANUTENÇÃO TRABALHO 

TIPO COEFICIENTE (E) TIPO COEFICIENTE (F) 

INEXISTENTE 0 NULO 0 

SOFRÍVEL 5 LEVE 5 

NORMAL 10 NORMAL 10 

RIGOROSO 15 PESADO 15 

PERFEITA 20 EXTREMO 20 
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Elaborou ainda duas tabelas, a Tabela II que expressa o trabalho x manutenção através do 

coeficiente , que atuará sobre o percentual de vida do equipamento, e a Tabela III que expressa a 

depreciação d . 

 
                                TABELA II 
 

MANUTENÇÃO 
TRABALHO 

 

  ( X, Y ) 

 

 

 

0 

0 

5 

10 

15 

20 

0,85                   

1,19                   

1,67                   

2,34                   

3,28 

 

 

5 

0 

5 

10 

15 

20 

0,69                   

0,95                   

1,29                   

1,76                   

2,40 

 

 

10 

 

0 

5 

10 

15 

20 

0,56                   

0,75                   

1,00                   

1,32                   

1,76 

 

 

15 

0 

5 

10 

15 

20 

0,46                   

0,59                   

0,77                   

1,00                   

1,29 

 

 

20 

0 

5 

10 

15 

20 

0,37                   

0,47                   

0,59                   

0,75                   

0,95 
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TABELA III    ( DEPRECIAÇÃO    d ) 

φ(t/T) 
  D( t ) φ( t/T) 

D( t ) φ( t/T)  
D( t ) φ( t/T)  

D( t ) φ( t/T) 
  D( t ) 

0,00 1,00000 0,39 0,56035 0,78 0,20186 1,17 0,05632 1,56 0,01439 

0,01 0,99068 0,40 0,54867 0,79 0,19579 1,18 0,05442 1,57 0,01389 

0,02 0,98120 0,41 0,53706 0,80 0,18988 1,19 0,05258 1,58 0,01341 

0,03 0,97157 0,42 0,52554 0,81 0,18411 1,20 0,05080 1,59 0,01294 

0,04 0,96178 0,43 0,51411 0,82 0,17850 1,21 0,04908 1,60 0,01249 

0,05 0,95194 0,44 0,50277 0,83 0,17302 1,22 0,04741 1,61 0,01206 

0,06 0,94175 0,45 0,49154 0,84 0,16770 1,23 0,04580 1,62 0,01164 

0,07 0,93152 0,46 0,48041 0,85 0,16251 1,24 0,04424 1,63 0,01123 

0,08 0,92115 0,47 0,46940 0,86 0,15746 1,25 0,04274 1,64 0,01084 

0,09 0,91064 0,48 0,45951 0,87 0,15255 1,26 0,04128 1,65 0,01046 

0,10 0,90000 0,49 0,44774 0,88 0,14778 1,27 0,03987 1,66 0,01010 

0,11 0,88923 0,50 0,43710 0.89 0,14313 1,28 0,03851 1,67 0,00974 

0,12 0,87834 0,51 0,42777 0,90 0,13862 1,29 0,03719 1,68 0,00940 

0,13 0,86732 0,52 0,41624 0,91 0,13423 1,30 0,03592 1,69 0,00907 

0,14 0,85620 0,53 0,40600 0,92 0,12996 1,31 0,03469 1,70 0,00876 

0,15 0,84496 0,54 0,39592 0,93 0,12582 1,32 0,03350 1,71 0,00845 

0,16 0,83362 0,55 0,38598 0,94 0,12179 1,33 0,03235 1,72 0,00816 

0,17 0,82219 0,56 0,37620 9,95 0,11789 1,34 0,03124 1,73 0,00787 

0,18 0,81067 0,57 0,36657 0,96 0,11409 1,35 0,03017 1,74 0,00760 

0,19 0,79906 0,58 0,35709 0,97 0,11041 1,36 0,02913 1,75 0,00733 

0,20 0,78737 0,59 0,34777 0,98 0,10683 1,37 0,02812 1,76 0,00707 

0,21 0,77562 0,60 0,33862 0,99 0,10337 1,38 0,02716 1,77 0,00683 

0,22 0,76380 0,61 0,32962 1,00 0,10000 1,39 0,02622 1,78 0,00659 

0,23 0,75192 0,62 0,32079 1,01 0,09674 1,40 0,02531 1,79 0,00636 

0,24 0,73999 0,63 0,31212 1,02 0,09357 1,41 0,02444 1,80 0,00613 

0,25 0,72803 0,64 0,30362 1,03 0,09050 1,42 0,02360 1,81 0,00592 

0,26 0,71602 0,65 0,29528 1,04 0,08753 1,43 0,02278 1,82 0,00571 

0,27 0,70400 0,66 0,28711 1,05 0,08464 1,44 0,02199 1,83 0,00551 

0,28 0,69195 0,67 0,27910 1,06 0,08185 1,45 0,02123 1,84 0,00532 

0,29 0,67989 0,68 0,27126 1,07 0,07914 1,46 0,02050 1,85 0,00513 

0,30 0,66783 0,69 0,26359 1,08 0,07651 1,47 0,01979 1,86 0,00495 

0,31 0,65577 0,70 0,25608 1,09 0,07397 1,48 0,01910 1,87 0,00478 

0,32 0,64372 0,71 0,24874 1,10 0,07151 1,49 0,01844 1,88 0,00461 

0,33 0,63169 0,72 0,24156 1,11 0,06912 1,50 0,01780 1,89 0,00445 

0,34 0,61969 0,73 0,23454 1,12 0,06681 1,51 0,01718 1,90 0,00429 

0,35 0,60772 0,74 0,22769 1,13 0,06457 1,52 0,01658 1,91 0,00414 
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CONTINUAÇÃO DA TABELA 

 φ( t/T)   D( t )  φ( t/T) D( t )  φ( t/T) D( t ) 

1,95 0,00359 2,34 0,00089 2,73 0,00022 

1,96 0,00347 2,35 0,00086 2,74 0,00021 

1,97 0,00334 2,36 0,00083 2,75 0,00021 

1,98 0,00323 2,37 0,00080 2,76 0,00020 

1,99 0,00311 2,38 0,00077 2,77 0,00019 

2,00 0,00300 2,39 0,00075 2,78 0,00018 

2,01 0,00290 2,40 0,00072 2,79 0,00018 

2,02 0,00280 2,41 0,00069 2,80 0,00017 

2,03 0,00270 2,42 0,00067 2,81 0,00017 

2,04 0,00260 2,43 0,00065 2,82 0,00016 

2,05 0,00251 2,44 0,00062 2,83 0,00015 

2,06 0,00243 2,45 0,00060 2,84 0,00015 

2,07 0,00234 2,46 0,00058 2,85 0,00014 

2,08 0,00226 2,47 0,00056 2,86 0,00014 

2,09 0,00218 2,48 0,00054 2,87 0,00013 

2,10 0,00210 2,49 0,00052 2,88 0,00013 

2,11 0,00203 2,50 0,00050 2,89 0,00012 

2,12 0,00196 2,51 0,00049 2,90 0,00012 

2,13 0,00189 2,52 0,00047 2,91 0,00012 

2,14 0,00182 2,53 0,00045 2,92 0,00011 

2,15 0,00176 2,54 0,00044 2,93 0,00011 

2,16 0,00170 2,55 0,00042 2,94 0,00010 

2,17 0,00164 2,56 0,00041 2,95 0,00010 

2,18 0,00158 2,57 0,00039 2,96 0,00010 

2,19 0,00152 2,58 0,00038 2,97 0,00009 

2,20 0,00147 2,59 0,00036 2,98 0,00009 

2,21 0,00142 2,60 0,00035 2,99 0,00009 

2,22 0,00137 2,61 0,00034 2,00 0,00008 

2,23 0,00132 2,62 0,00033   

2,24 0,00127 2,63 0,00032   

2,25 0,00123 2,64 0,00030   

2,26 0,00119 2,65 0,00029   

2,27 0,00114 2,66 0,00028   

2,28 0,00110 2,67 0,00027   
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O roteiro de cálculo apresentado a seguir foi aplicado para todos os bens móveis avaliados 

no presente trabalho: 

 

Vo = valor de reposição (valor de novo em R$) 

V  = valor atual do bem 

R = valor residual em % 

Ia = idade aparente em anos 

Vu = vida útil em anos 

M  = classe de manutenção (de acordo com a Tabela I ) 

T  = classe de trabalho (de acordo com a Tabela I ) 

 = retirado da Tabela II  

φ =  x (Ia/Vu) 

 

Com o valor de φ acima, entra-se na Tabela III e determina-se a depreciação d. 

 

V = Vo x [d(1-R)+R]  

 

 
 
 

11. CA LCULOS AVALIATO RIOS 

 

Nesta etapa do trabalho os diversos bens serão avaliados de forma individual, seguindo a 

metodologia informada, e o resulado dos cálculos apresnetados em tabelas com os bens agrupados 

por rubricas: 
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11.1 – AVALIAÇÃO DOS ATIVOS INVENTARIADOS 
 
 

LOCAL DESCRIÇÃO DO BEM QUANT 
CONDIÇÕES COEF IDADE VIDA COEFIC DEPREC VALOR COTAÇÃO FATOR AVALIAÇÃO 

COD MANUTENÇÃO TRABALHO 
DE 

USO 
APAR. ÚTIL IDADE  RESIDUAL NOVO DEPREC ATUAL 

Financeiro MÓVEL -  Mesa de computador 4 10.10 Normal Normal 1 4 12 0,33333333 0,63169 5% 169,90 0,6501 441,81 

Financeiro MÓVEL -  Armário baixo - madeira 1 10.10 Normal Normal 1 4 15 0,26666667 0,71602 10% 168,90 0,7444 125,73 

Financeiro UTENSÍLIO -  Ar condicionado split 1 10.10 Normal Normal 1 1 15 0,06666667 0,94175 10% 539,99 0,9476 511,68 

Financeiro MÓVEL -  Armário baixo - ferro 1 10.10 Normal Normal 1 6 15 0,4 0,54867 10% 539,99 0,5938 320,65 

Financeiro MÓVEL -  Cadeira com rodas e braços 4 10.10 Normal Normal 1 6 15 0,4 0,54867 10% 129,90 0,5938 308,54 

Financeiro UTENSÍLIO -  Aparelho telefônico 4 10.10 Normal Normal 1 4 15 0,26666667 0,71602 10% 75,00 0,7444 223,33 

Financeiro MÓVEL -  Prateleira fixa 1 10.10 Normal Normal 1 1 12 0,08333333 0,92115 5% 511,79 0,9251 473,45 

Financeiro MÓVEL -  Armário baixo - madeira 1 10.10 Normal Normal 1 1 15 0,06666667 0,94175 10% 144,64 0,9476 137,06 

Faturamento UTENSÍLIO -  Ar condicionado split 1 10.10 Normal Normal 1 4 15 0,26666667 0,71602 10% 1.730,00 0,7444 1.287,84 

Faturamento Bancada 1 10.10 Normal Normal 1 4 15 0,26666667 0,71602 10% 280,00 0,7444 208,44 

Faturamento Bancada em L 1 10.10 Normal Normal 1 6 15 0,4 0,54867 10% 363,00 0,5938 215,55 

Treinamento EQUIP. TI - Computador laptop 1 10.10 Normal Normal 1 4 6 0,66666667 0,28711 5% 1.099,99 0,3228 355,03 

Treinamento Projetor 1 10.10 Normal Normal 1 4 12 0,33333333 0,63169 5% 2.123,33 0,6501 1.380,39 

Treinamento UTENSÍLIO -  Ar condicionado split 1 10.10 Normal Normal 1 6 15 0,4 0,54867 10% 1.995,38 0,5938 1.184,86 

Comercial UTENSÍLIO -  Ar condicionado split 1 10.10 Normal Normal 1 4 15 0,26666667 0,71602 10% 1.267,04 0,7444 943,21 

C.P.D EQUIP. TI - No break 12 10.10 Normal Normal 1 4 12 0,33333333 0,63169 5% 1.369,00 0,6501 10.679,93 

C.P.D UTENSÍLIO -  Ar condicionado split 1 10.10 Normal Normal 1 4 15 0,26666667 0,71602 10% 1.499,00 0,7444 1.115,88 

Operações EQUIP. TI - Computador laptop 1 10.10 Normal Normal 1 2 6 0,33333333 0,63169 5% 1.649,00 0,6501 1.072,02 

Operações Bancada 1 10.10 Normal Normal 1 6 15 0,4 0,54867 10% 280,00 0,5938 166,26 

Operações Mesa de Escritório 2 10.10 Normal Normal 1 6 15 0,4 0,54867 10% 149,90 0,5938 178,02 
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LOCAL DESCRIÇÃO DO BEM QUANT 
CONDIÇÕES COEF IDADE VIDA COEFIC DEPREC VALOR COTAÇÃO FATOR AVALIAÇÃO 

COD MANUTENÇÃO TRABALHO 
DE 

USO 
APAR. ÚTIL IDADE  RESIDUAL NOVO DEPREC ATUAL 

Operações Etiquetadora 1 10.10 Normal Normal 1 4 12 0,33333333 0,63169 5% 172,98 0,6501 112,46 

Call Center MÓVEL -  Mesa de computador 10 10.10 Normal Normal 1 4 12 0,33333333 0,63169 5% 135,00 0,6501 877,64 

RH MÓVEL -  Mesa de computador 1 10.10 Normal Normal 1 4 12 0,33333333 0,63169 5% 135,00 0,6501 87,76 

RH Mesa de Escritório 2 10.10 Normal Normal 1 4 15 0,26666667 0,71602 10% 149,90 0,7444 223,18 

RH EQUIP. TI - Impressora laser 1 10.10 Normal Normal 1 2 10 0,2 0,78737 5% 1.599,00 0,7980 1.276,00 

RH EQUIP. TI - No break 1 10.10 Normal Normal 1 4 12 0,33333333 0,63169 5% 1.299,00 0,6501 844,49 

RH Switch 1 10.10 Normal Normal 1 4 12 0,33333333 0,63169 5% 1.632,09 0,6501 1.061,03 

RH MÓVEL -  Armário baixo - madeira 1 10.10 Normal Normal 1 6 15 0,4 0,54867 10% 168,90 0,5938 100,29 

RH MÓVEL -  Armário alto - ferro 1 10.10 Normal Normal 1 4 15 0,26666667 0,71602 10% 447,09 0,7444 332,82 

Comercial MÓVEL -  Armário baixo - madeira 1 10.10 Normal Normal 1 4 15 0,26666667 0,71602 10% 299,99 0,7444 223,32 

Cozinha Forno Microondas 2 10.10 Normal Normal 1 6 15 0,4 0,54867 10% 400,00 0,5938 475,04 

Cozinha UTENSÍLIO -  Refrigerador 1 10.10 Normal Normal 1 4 15 0,26666667 0,71602 10% 1.318,90 0,7444 981,81 

Sala de convi-
vência 

UTENSÍLIO -  Aparelho televisão 1 10.10 Normal Normal 1 4 15 0,26666667 0,71602 10% 1.149,00 0,7444 855,34 

Sala de convi-
vência 

UTENSÍLIO -  Ar condicionado split 1 10.10 Normal Normal 1 4 15 0,26666667 0,71602 10% 1.714,88 0,7444 1.276,59 

Sala de convi-
vência 

MÓVEL -  Armário alto - ferro 1 10.10 Normal Normal 1 6 15 0,4 0,54867 10% 296,90 0,5938 176,30 

Sala de convi-
vência 

MÓVEL -  Armário alto - madeira 1 10.10 Normal Normal 1 6 15 0,4 0,54867 10% 570,90 0,5938 339,00 

Sala de convi-
vência 

Mesa normal 2 10.10 Normal Normal 1 4 15 0,26666667 0,71602 10% 199,90 0,7444 297,62 

Sala de Espera UTENSÍLIO -  Ar condicionado split 1 10.10 Normal Normal 1 6 15 0,4 0,54867 10% 2.393,05 0,5938 1.421,00 

Sala de Espera Conjunto Cadeira 1 10.10 Normal Normal 1 6 15 0,4 0,54867 10% 99,99 0,5938 59,37 

Sala de Espera MÓVEL -  Móvel recepção 1 10.10 Normal Normal 1 4 12 0,33333333 0,63169 5% 535,63 0,6501 348,22 

Diretoria UTENSÍLIO -  Ar condicionado split 1 10.10 Normal Normal 1 1 15 0,06666667 0,94175 10% 1.499,00 0,9476 1.420,41 

Diretoria MÓVEL -  Cadeira fixa com braço 4 10.10 Normal Normal 1 4 12 0,33333333 0,63169 5% 888,90 0,6501 2.311,52 

Diretoria MÓVEL -  Mesa de reunião retangular 2 10.10 Normal Normal 1 1 12 0,08333333 0,92115 5% 464,01 0,9251 858,50 

Diretoria MÓVEL -  Armário baixo - madeira 1 10.10 Normal Normal 1 1 15 0,06666667 0,94175 10% 144,64 0,9476 137,06 
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LOCAL DESCRIÇÃO DO BEM QUANT 
CONDIÇÕES COEF IDADE VIDA COEFIC DEPREC VALOR COTAÇÃO FATOR AVALIAÇÃO 

COD MANUTENÇÃO TRABALHO 
DE 

USO 
APAR. ÚTIL IDADE  RESIDUAL NOVO DEPREC ATUAL 

Diretoria MÓVEL -  Armário baixo - madeira 1 10.10 Normal Normal 1 1 15 0,06666667 0,94175 10% 144,64 0,9476 137,06 

Diretoria UTENSÍLIO -  Aparelho telefônico 1 10.10 Normal Normal 1 1 15 0,06666667 0,94175 10% 209,90 0,9476 198,90 

Diretoria UTENSÍLIO -  Aparelho telefônico 1 10.10 Normal Normal 1 4 15 0,26666667 0,71602 10% 75,00 0,7444 55,83 

Diretoria MÓVEL -  Cadeira com rodas e braços 2 10.10 Normal Normal 1 1 15 0,06666667 0,94175 10% 284,99 0,9476 540,10 

Diretoria MÓVEL -  Gaveteiro - ferro 2 10.10 Normal Normal 1 1 15 0,06666667 0,94175 10% 629,99 0,9476 1.193,93 

Diretoria Lousa em Vidro 1 10.10 Normal Normal 1 1 15 0,06666667 0,94175 10% 328,90 0,9476 311,66 

Sala de Convi-
vência 

MÓVEL -  Cadeira fixa com braço 8 10.10 Normal Normal 1 4 12 0,33333333 0,63169 5% 309,75 0,6501 1.610,96 

Sala de Convi-
vência 

MÓVEL -  Sofá / poltrona 1 lugar 2 10.10 Normal Normal 1 6 12 0,5 0,43710 5% 213,90 0,4652 199,03 

PAT UTENSÍLIO -  Ar condicionado split 1 10.10 Normal Normal 1 4 15 0,26666667 0,71602 10% 2.689,00 0,7444 2.001,74 

PAT UTENSÍLIO -  Bebedouro 1 10.10 Normal Normal 1 4 15 0,26666667 0,71602 10% 493,05 0,7444 367,04 

PAT Conjunto com 3 CADEIRAS 1 10.10 Normal Normal 1 4 15 0,26666667 0,71602 10% 181,00 0,7444 134,74 

PAT MÓVEL -  Gaveteiro - madeira 1 10.10 Normal Normal 1 6 12 0,5 0,43710 5% 486,17 0,4652 226,19 

PAT MÓVEL -  Gaveteiro - madeira 1 10.10 Normal Normal 1 6 12 0,5 0,43710 5% 149,90 0,4652 69,74 

Comercial EQUIP. TI - Computador desktop 1 10.10 Normal Normal 1 2 6 0,33333333 0,63169 5% 749,99 0,6501 487,57 

Computadores EQUIP. TI - Computador desktop 14 10.10 Normal Normal 1 2 6 0,33333333 0,63169 5% 1.099,99 0,6501 10.011,53 

Computadores EQUIP. TI - Computador desktop 7 10.10 Normal Normal 1 4 6 0,66666667 0,28711 5% 749,99 0,3228 1.694,44 

Computadores EQUIP. TI - Computador desktop 1 10.10 Normal Normal 1 4 6 0,66666667 0,28711 5% 749,99 0,3228 242,06 

Computadores EQUIP. TI - Computador desktop 2 10.10 Normal Normal 1 2 6 0,33333333 0,63169 5% 749,99 0,6501 975,15 

Computadores EQUIP. TI - Computador desktop 1 10.10 Normal Normal 1 4 6 0,66666667 0,28711 5% 749,99 0,3228 242,06 

Computadores EQUIP. TI - Computador desktop 1 10.10 Normal Normal 1 2 6 0,33333333 0,63169 5% 1.714,95 0,6501 1.114,90 

Equipamentos Grupo gerador 1 10.10 Normal Normal 1 1 15 0,06666667 0,94175 10% 8.500,00 0,9476 8.054,39 

            TOTAL  67.295,47 

 
VALOR DE MERCADO DOS ATIVOS = R$ 67.295,00 
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12. CONCLUSA O 

 

Considerando que os valores obtidos nos cálculos avaliatórios são frutos de estudos estatísti-

cos realizados sobre amostras formadas por dados de mercado, com resultados satisfatórios para o grau 

de fundamentação e de precisão do trabalho, os avaliadores concluem que os mesmos atendem aos ob-

jetivos deste trabalho, e assim o determinam, de forma arredondada, em: 

 

 

VALORES DE TENDÊNCIA DE MERCADO 

R$ 67.295,00  

(Sessenta e sete mil duzentos e noventa e cinco reais) 
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13. TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

Este Laudo de Avaliação é composto por 18 (dezoito) folhas e mais anexos, todas elas ru-

bricadas pelo avaliador, com exceção desta última que vai assinada pelo mesmo signatário deste tra-

balho. 

 

Recife, 21 de junho de 2016. 

 

 

 

 

VALOR ENGENHARIA DE AVALIAÇÃO E PERÍCIA LTDA. 

CNPJ Nº 41.052.275/0001-56 

CREA 5544-PE 

 

 

 

 

AFONSO MACHADO DE FARIAS FILHO 

Eng. Civil CREA 7.350-D/PE. 

DIRETOR TÉCNICO 

 

 

 

GUSTAVO REIS DE FARIAS 

Eng. Civil CREA 52.558-D/PE. 

DIRETOR TÉCNICO 

 

 

 

NUNO FRUTUOSA DA SILVA 

Eng. Elétrico CREA 34.512-D/PE. 

DIRETOR TÉCNICO 
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ANEXO I – REGISTRO FOTOGRA FICO  
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ANEXO II – PESQUISAS DE MERCADO 
 

 
MÓVEL -  Mesa de computador 

R$                                                                          
169,90 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-727271325-mesa-de-escritorio-120cm-para-computador-_JM 

MÓVEL -  Armário baixo - ma-
deira 

R$                                                                          
168,90 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-704016559-armario-baixo-para-escritorio-80cm-_JM  

UTENSÍLIO -  Ar condicionado 
split 

R$                                                                          
539,99 

http://www.americanas.com.br/produto/122221936/armario-de-aco-premium-fix-2-portas-azul-orb?opn=YSMESP&loja=02&WT.srch=1&epar=bp_pl_00_go_pla-mv-
todas  

MÓVEL -  Armário baixo - ferro 
R$                                                                          

539,99 
http://www.americanas.com.br/produto/122221936/armario-de-aco-premium-fix-2-portas-azul-orb?opn=YSMESP&loja=02&WT.srch=1&epar=bp_pl_00_go_pla-mv-

todas  

MÓVEL -  Cadeira com rodas e 
braços 

R$                                                                          
129,90 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-701298358-cadeira-secretaria-giratoria-com-braco-ultra-preta-_JM 

UTENSÍLIO -  Aparelho telefô-
nico 

R$                                                                            
75,00 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-742570285-aparelho-telefonico-fixo-c-fio-intelbras-pleno-frete-gratis-_JM 

MÓVEL -  Prateleira fixa 
R$                                                                          

511,79 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-764272198-prateleira-aco-inox-100-m-lisa-com-mo-francesa-sulfisa-_JM 

EQUIP. TI - Computador 
desktop 

  

MÓVEL -  Armário baixo - ma-
deira 

R$                                                                          
144,64 

http://www.lojaskd.com.br/armario-aereo-baixo-simples-1-porta-basculante-100-mdf-branco-preto-glamy-21208.html?origem=googlead_product_listing_ads&pro-
ductid=21208&local=1001625&device=c&network=g&gclid=CMywo472lc0CFU0JkQodqcoNvw  

UTENSÍLIO -  Ar condicionado 
split 

R$                                                                       
1.730,00 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-737572998-12000-btus-frio-220v-midea-vita-inverter-_JM  

 
R$                                                                          

280,00 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-715020104-estaco-ou-plataforma-de-trabalho-mesa-para-escritorio-_JM 

 
R$                                                                          

363,00 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-746756966-mesa-delta-em-l-estaco-de-trabalho-escritorio-120-x-120-_JM  

EQUIP. TI - Computador laptop 
R$                                                                       

1.099,99 
http://informatica.mercadolivre.com.br/computadores/intel-core-i3/500-gb/computador-core-i3  

Projetor 
R$                                                                       

2.123,33 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-733749482-projetor-multimidia-2700-lumens-powerlite-s27-epson-_JM 

UTENSÍLIO -  Ar condicionado 
split 

R$                                                                       
1.995,38 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-761377452-ar-cond-12000-btu-split-fly-samsunggalanz-frio-60hz-12h-_JM  

UTENSÍLIO -  Ar condicionado 
split 

R$                                                                       
1.267,04 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-693155965-ar-condicionado-consul-split-quentefrio-12mil-mania-virtual-_JM  

EQUIP. TI - No break 
R$                                                                       

1.369,00 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-707248437-nobreak-manager-iii-senoidal-new-generation-1400-va-bivolt-_JM  

UTENSÍLIO -  Ar condicionado 
split 

R$                                                                       
1.499,00 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-695214821-ar-condicionado-split-springer-12000-btus-quente-e-frio-220v-_JM  

EQUIP. TI - Computador laptop 
R$                                                                       

1.649,00 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-759150739-notebook-dual-core-hp-15-ac118ca-4gb-hd-500gb-tela-156-novo-_JM  

Bancada 
R$                                                                          

280,00 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-715020104-estaco-ou-plataforma-de-trabalho-mesa-para-escritorio-_JM 

Mesa de Escritório 
R$                                                                          

149,90 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-695377604-mesa-para-escritorio-reta-com-2-gavetas-120-x-60-pes-em-aco-_JM  

Etiquetadora 
R$                                                                          

172,98 
http://www.creativecopias.com.br/rotulador-eletronico-portatil-pt80-p-touch-eletronico-azulverde-brother-3037.aspx/p?&utm_source=GoogleShopping&utm_me-

dium=DynamicDisplay&utm_campaign=googleshopping&gclid=CKeD2Zu6ls0CFYcEkQodpJ0Hfg  

MÓVEL -  Mesa de computador 
R$                                                                          

135,00 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-722179501-mesa-p-computador-tecnomobili-4117-carvalho-shop-tendtudo-_JM 

MÓVEL -  Mesa de computador 
R$                                                                          

135,00 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-722179501-mesa-p-computador-tecnomobili-4117-carvalho-shop-tendtudo-_JM 

Mesa de Escritório 
R$                                                                          

149,90 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-695377604-mesa-para-escritorio-reta-com-2-gavetas-120-x-60-pes-em-aco-_JM  

EQUIP. TI - Impressora laser 
R$                                                                       

1.599,00 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-707016583-impressora-laser-samsung-clx-3175n-com-garantia-reset-_JM 

EQUIP. TI - No break 
R$                                                                       

1.299,00 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-703764729-nobreak-sms-1400va-manager-iii-senoidal-bivolt-_JM  

Switch 
R$                                                                       

1.632,09 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-764818395-switch-d-link-24-portas-gerenciavel-10100-mbps-des-1210-28p-_JM  

MÓVEL -  Armário baixo - ma-
deira 

R$                                                                          
168,90 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-704016559-armario-baixo-para-escritorio-80cm-_JM  

MÓVEL -  Armário alto - ferro 
R$                                                                          

447,09 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-701036529-arquivo-de-aco-4-gavetas-chapa-26-133x60x47-_JM  

MÓVEL -  Armário baixo - ma-
deira 

R$                                                                          
299,99 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-723783544-gaveteiro-volante-c-2-gavetas-ou-3-gavetas-ou-04-gavetas-_JM#D[S:ADV,L:VQCATCORE_QCT,V:1]  

Forno Microondas 
R$                                                                          

400,00 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-747423721-forno-de-micro-ondas-panasonic-nn-st354-branco-25-l-110v-_JM 

UTENSÍLIO -  Refrigerador 
R$                                                                       

1.318,90 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-712095554-refrigerador-consul-facilite-frost-free-342l-110v-crb39ab-_JM  

UTENSÍLIO -  Aparelho televisão 
R$                                                                       

1.149,00 
https://www.walmart.com.br/item/2475685/sk?utm_source=google-pla&adtype=pla&utm_medium=ppc&utm_term=2475685&utm_campaign=eletronicos+2475685  

UTENSÍLIO -  Ar condicionado 
split 

R$                                                                       
1.714,88 

http://www.buscape.com.br/springer-carrier-x-power-42lvqc12c5-38lvqc12c5-split-high-wall-12000-btus-quente-frio?obn=1  

MÓVEL -  Armário alto - ferro 
R$                                                                          

296,90 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-707131742-armario-roupeiro-de-aco-e-vestiarios-8-portas-_JM 

MÓVEL -  Armário alto - ma-
deira 

R$                                                                          
570,90 

http://www.estrela10.com.br/armario-alto-para-escritorio-2-portas-tirol-branco-3008-madesa-74236-p10949197?utm_source=googleshopping&utm_me-
dium=site&utm_campaign=link_patrocinado&gclid=CMOUvP76lc0CFYEJkQod2XkNfw  

Mesa normal 
R$                                                                          

199,90 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-691331136-mesa-bistr-quadrada-em-aluminio-60cm-mor-_JM 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-727271325-mesa-de-escritorio-120cm-para-computador-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-704016559-armario-baixo-para-escritorio-80cm-_JM
http://www.americanas.com.br/produto/122221936/armario-de-aco-premium-fix-2-portas-azul-orb?opn=YSMESP&loja=02&WT.srch=1&epar=bp_pl_00_go_pla-mv-todas
http://www.americanas.com.br/produto/122221936/armario-de-aco-premium-fix-2-portas-azul-orb?opn=YSMESP&loja=02&WT.srch=1&epar=bp_pl_00_go_pla-mv-todas
http://www.americanas.com.br/produto/122221936/armario-de-aco-premium-fix-2-portas-azul-orb?opn=YSMESP&loja=02&WT.srch=1&epar=bp_pl_00_go_pla-mv-todas
http://www.americanas.com.br/produto/122221936/armario-de-aco-premium-fix-2-portas-azul-orb?opn=YSMESP&loja=02&WT.srch=1&epar=bp_pl_00_go_pla-mv-todas
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-701298358-cadeira-secretaria-giratoria-com-braco-ultra-preta-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-742570285-aparelho-telefonico-fixo-c-fio-intelbras-pleno-frete-gratis-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-764272198-prateleira-aco-inox-100-m-lisa-com-mo-francesa-sulfisa-_JM
http://www.lojaskd.com.br/armario-aereo-baixo-simples-1-porta-basculante-100-mdf-branco-preto-glamy-21208.html?origem=googlead_product_listing_ads&productid=21208&local=1001625&device=c&network=g&gclid=CMywo472lc0CFU0JkQodqcoNvw
http://www.lojaskd.com.br/armario-aereo-baixo-simples-1-porta-basculante-100-mdf-branco-preto-glamy-21208.html?origem=googlead_product_listing_ads&productid=21208&local=1001625&device=c&network=g&gclid=CMywo472lc0CFU0JkQodqcoNvw
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-737572998-12000-btus-frio-220v-midea-vita-inverter-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-715020104-estaco-ou-plataforma-de-trabalho-mesa-para-escritorio-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-746756966-mesa-delta-em-l-estaco-de-trabalho-escritorio-120-x-120-_JM
http://informatica.mercadolivre.com.br/computadores/intel-core-i3/500-gb/computador-core-i3
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-733749482-projetor-multimidia-2700-lumens-powerlite-s27-epson-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-761377452-ar-cond-12000-btu-split-fly-samsunggalanz-frio-60hz-12h-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-693155965-ar-condicionado-consul-split-quentefrio-12mil-mania-virtual-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-707248437-nobreak-manager-iii-senoidal-new-generation-1400-va-bivolt-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-695214821-ar-condicionado-split-springer-12000-btus-quente-e-frio-220v-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-759150739-notebook-dual-core-hp-15-ac118ca-4gb-hd-500gb-tela-156-novo-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-715020104-estaco-ou-plataforma-de-trabalho-mesa-para-escritorio-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-695377604-mesa-para-escritorio-reta-com-2-gavetas-120-x-60-pes-em-aco-_JM
http://www.creativecopias.com.br/rotulador-eletronico-portatil-pt80-p-touch-eletronico-azulverde-brother-3037.aspx/p?&utm_source=GoogleShopping&utm_medium=DynamicDisplay&utm_campaign=googleshopping&gclid=CKeD2Zu6ls0CFYcEkQodpJ0Hfg
http://www.creativecopias.com.br/rotulador-eletronico-portatil-pt80-p-touch-eletronico-azulverde-brother-3037.aspx/p?&utm_source=GoogleShopping&utm_medium=DynamicDisplay&utm_campaign=googleshopping&gclid=CKeD2Zu6ls0CFYcEkQodpJ0Hfg
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UTENSÍLIO -  Ar condicionado 
split 

R$                                                                       
2.393,05 

http://www.centralar.com.br/ar-condicionado-split-12000-btus-quente-frio-220v-lg-libero-art-cool-inverter-asnw122brg2.html?utm_source=google&utm_me-
dium=shopping&pla_desc=google&gclid=CIPTjpTDls0CFQUGkQodnmkMSg  

MÓVEL - OUTRO 
R$                                                                            

99,99 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-732065265-longarinas-para-igreja-modelo-diretor-_JM  

MÓVEL -  Móvel recepção 
R$                                                                          

535,63 
http://www.lojaskd.com.br/aparador-em-madeira-macica-com-tampo-de-vidro-153-castanho-touch-atraente-moveis-144845.html?origem=googlead_product_lis-

ting_ads&productid=144845&local=1001625&device=c&network=g&gclid=CM_3o8fLls0CFYUGkQodXOQI9w  

UTENSÍLIO -  Ar condicionado 
split 

R$                                                                       
1.499,00 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-695214821-ar-condicionado-split-springer-12000-btus-quente-e-frio-220v-_JM  

MÓVEL -  Cadeira fixa com 
braço 

R$                                                                          
888,90 

https://www.walmart.com.br/item/1267962/sk?utm_source=google-pla&adtype=pla&utm_medium=ppc&utm_term=1267962&utm_campaign=moveis+1267962  

MÓVEL -  Mesa de reunião re-
tangular 

R$                                                                          
464,01 

http://www.pontofrio.com.br/Moveis/EscritorioHomeOffice/EstacoesdeTrabalho/Mesa-de-Reunioes-Kappesberg-Office-3200-3463866.html?gclid=CPyfu76Bls0CFQU-
IkQodLj8Hag&utm_medium=cpc&utm_source=gp_pla&s_kwcid=AL!427!3!97121734018!!!g!71685623195!&utm_campaign=Move_Shopping&ef_id=Vngq3gAAAAeg-

TAto:20160607132322:s  

MÓVEL -  Armário baixo - ma-
deira 

R$                                                                          
144,64 

http://www.lojaskd.com.br/armario-aereo-baixo-simples-1-porta-basculante-100-mdf-branco-preto-glamy-21208.html?origem=googlead_product_listing_ads&pro-
ductid=21208&local=1001625&device=c&network=g&gclid=CMywo472lc0CFU0JkQodqcoNvw  

MÓVEL -  Armário baixo - ma-
deira 

R$                                                                          
144,64 

http://www.lojaskd.com.br/armario-aereo-baixo-simples-1-porta-basculante-100-mdf-branco-preto-glamy-21208.html?origem=googlead_product_listing_ads&pro-
ductid=21208&local=1001625&device=c&network=g&gclid=CMywo472lc0CFU0JkQodqcoNvw  

UTENSÍLIO -  Aparelho telefô-
nico 

R$                                                                          
209,90 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-681187250-telefone-celular-rural-quadriband-aquario-ca-42-dual-chip-_JM 

UTENSÍLIO -  Aparelho telefô-
nico 

R$                                                                            
75,00 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-742570285-aparelho-telefonico-fixo-c-fio-intelbras-pleno-frete-gratis-_JM 

MÓVEL -  Cadeira com rodas e 
braços 

R$                                                                          
284,99 

http://www.mobly.com.br/cadeira-de-escritorio-giratoria-diretor-preta-127101.html#a=3|p=0|pn=1|t=retarget-catalog|c=2309|s=0 

MÓVEL -  Gaveteiro - ferro 
R$                                                                          

629,99 
http://www.americanas.com.br/produto/122221830/gaveteiro-premium-fix-3-gavetas-preto-orb?opn=YSMESP&loja=02&WT.srch=1&epar=bp_pl_00_go_pla-mv-

todas  

UTENSÍLIO - OUTRO 
R$                                                                          

328,90 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-753708949-lousa-de-vidro-branca-120-x-090-_JM  

MÓVEL -  Cadeira fixa com 
braço 

R$                                                                          
309,75 

http://www.lojaswessel.com.br/p/7004-cr/cadeira+secretaria+fixa+4+pes+cromada+plastico+sigma+ref+502  

MÓVEL -  Sofá / poltrona 1 lu-
gar 

R$                                                                          
213,90 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-753242204-poltrona-cadeira-decorativa-sala-estar-escritorio-sofa-_JM  

UTENSÍLIO -  Ar condicionado 
split 

R$                                                                       
2.689,00 

http://www.pontofrio.com.br/ArVentilacao/ArCondicionado/Split/Ar-Condicionado-Split-Hi-Wall-Carrier-Inverter-Novo-X-Power-18.000-Btus-Frio--
7291617.html?gclid=CLyn_O_Gls0CFQUIkQodLj8Hag&utm_medium=cpc&utm_source=gp_pla&s_kwcid=AL!427!3!97121718538!!!g!92843940747!&utm_cam-

paign=Arve_Shopping&ef_id=Vngq3gAAAAegTAto:20160607183348:s  

UTENSÍLIO -  Bebedouro 
R$                                                                          

493,05 

http://www.magazineluiza.com.br/bebedouro-de-coluna-refrigerado-por-compressor-esmaltec-egc35b/p/0103005/ed/belt/google/4660/?utm_source=goo-
gle&utm_medium=pla&utm_campaign=ed&utm_content=0103005&partner_id=4660&cmptype=pla&profileid=464&campaignid=4573&keyword=&gclid=CMTB-

5PHls0CFYQGkQodKKIItQ 

MÓVEL -  Cadeia fixa sem braço 
R$                                                                          

181,00 
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-721703679-longarina-pvc-polipropileno-3-lugares-cor-preta-abba-moveis-_JM 

MÓVEL -  Gaveteiro - madeira 
R$                                                                          

486,17 
http://www.lojaskd.com.br/gaveteiro-volante-2-gavetas-cinza-artany-45732.html?origem=googlead_product_listing_ads&productid=45732&local=1001625&de-

vice=c&network=g&gclid=CJqLlPGVls0CFQSAkQodN40EaA  

MÓVEL -  Gaveteiro - madeira 
R$                                                                          

149,90 

http://www.casasbahia.com.br/Moveis/EscritorioHomeOffice/Gaveteiros/Gaveteiro-Escritorio-Nevada-3-Gavetas-Office-3325-Madesa--7659158.html?utm_me-
dium=Cpc&utm_source=GP_PLA&s_kwcid=AL!427!3!95318456315!!!g!68737380988!&utm_campaign=Move_Shopping&ef_id=Vngq3gAAAAeg-

TAto:20160607145642:s  

EQUIP. TI - Computador 
desktop 

R$                                                                          
749,99 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-685521532-pc-cpu-desktop-core-2-duo-e8400-30-4-gb-memoria-hd-160gb-_JM  

EQUIP. TI - Computador 
desktop 

R$                                                                       
1.099,99 

http://informatica.mercadolivre.com.br/computadores/intel-core-i3/500-gb/computador-core-i3  

EQUIP. TI - Computador 
desktop 

R$                                                                          
749,99 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-685521532-pc-cpu-desktop-core-2-duo-e8400-30-4-gb-memoria-hd-160gb-_JM  

EQUIP. TI - Computador 
desktop 

R$                                                                          
749,99 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-684993226-pc-cpu-desktop-core-2-duo-e8400-30-4gb-memoria-hd-250gb-_JM  

EQUIP. TI - Computador 
desktop 

R$                                                                          
749,99 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-685521532-pc-cpu-desktop-core-2-duo-e8400-30-4-gb-memoria-hd-160gb-_JM  

EQUIP. TI - Computador 
desktop 

R$                                                                          
749,99 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-685521532-pc-cpu-desktop-core-2-duo-e8400-30-4-gb-memoria-hd-160gb-_JM  

EQUIP. TI - Computador 
desktop 

R$                                                                       
1.714,95 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-758616909-computador-3green-desktop-amd-quad-core-4gb-hd-500gb-monitor-_JM  

   

http://www.centralar.com.br/ar-condicionado-split-12000-btus-quente-frio-220v-lg-libero-art-cool-inverter-asnw122brg2.html?utm_source=google&utm_medium=shopping&pla_desc=google&gclid=CIPTjpTDls0CFQUGkQodnmkMSg
http://www.centralar.com.br/ar-condicionado-split-12000-btus-quente-frio-220v-lg-libero-art-cool-inverter-asnw122brg2.html?utm_source=google&utm_medium=shopping&pla_desc=google&gclid=CIPTjpTDls0CFQUGkQodnmkMSg
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-732065265-longarinas-para-igreja-modelo-diretor-_JM
http://www.lojaskd.com.br/aparador-em-madeira-macica-com-tampo-de-vidro-153-castanho-touch-atraente-moveis-144845.html?origem=googlead_product_listing_ads&productid=144845&local=1001625&device=c&network=g&gclid=CM_3o8fLls0CFYUGkQodXOQI9w
http://www.lojaskd.com.br/aparador-em-madeira-macica-com-tampo-de-vidro-153-castanho-touch-atraente-moveis-144845.html?origem=googlead_product_listing_ads&productid=144845&local=1001625&device=c&network=g&gclid=CM_3o8fLls0CFYUGkQodXOQI9w
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-695214821-ar-condicionado-split-springer-12000-btus-quente-e-frio-220v-_JM
https://www.walmart.com.br/item/1267962/sk?utm_source=google-pla&adtype=pla&utm_medium=ppc&utm_term=1267962&utm_campaign=moveis+1267962
http://www.lojaskd.com.br/armario-aereo-baixo-simples-1-porta-basculante-100-mdf-branco-preto-glamy-21208.html?origem=googlead_product_listing_ads&productid=21208&local=1001625&device=c&network=g&gclid=CMywo472lc0CFU0JkQodqcoNvw
http://www.lojaskd.com.br/armario-aereo-baixo-simples-1-porta-basculante-100-mdf-branco-preto-glamy-21208.html?origem=googlead_product_listing_ads&productid=21208&local=1001625&device=c&network=g&gclid=CMywo472lc0CFU0JkQodqcoNvw
http://www.lojaskd.com.br/armario-aereo-baixo-simples-1-porta-basculante-100-mdf-branco-preto-glamy-21208.html?origem=googlead_product_listing_ads&productid=21208&local=1001625&device=c&network=g&gclid=CMywo472lc0CFU0JkQodqcoNvw
http://www.lojaskd.com.br/armario-aereo-baixo-simples-1-porta-basculante-100-mdf-branco-preto-glamy-21208.html?origem=googlead_product_listing_ads&productid=21208&local=1001625&device=c&network=g&gclid=CMywo472lc0CFU0JkQodqcoNvw
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-681187250-telefone-celular-rural-quadriband-aquario-ca-42-dual-chip-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-742570285-aparelho-telefonico-fixo-c-fio-intelbras-pleno-frete-gratis-_JM
http://www.mobly.com.br/cadeira-de-escritorio-giratoria-diretor-preta-127101.html#a=3|p=0|pn=1|t=retarget-catalog|c=2309|s=0
http://www.americanas.com.br/produto/122221830/gaveteiro-premium-fix-3-gavetas-preto-orb?opn=YSMESP&loja=02&WT.srch=1&epar=bp_pl_00_go_pla-mv-todas
http://www.americanas.com.br/produto/122221830/gaveteiro-premium-fix-3-gavetas-preto-orb?opn=YSMESP&loja=02&WT.srch=1&epar=bp_pl_00_go_pla-mv-todas
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-753708949-lousa-de-vidro-branca-120-x-090-_JM
http://www.lojaswessel.com.br/p/7004-cr/cadeira+secretaria+fixa+4+pes+cromada+plastico+sigma+ref+502
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-753242204-poltrona-cadeira-decorativa-sala-estar-escritorio-sofa-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-721703679-longarina-pvc-polipropileno-3-lugares-cor-preta-abba-moveis-_JM
http://www.lojaskd.com.br/gaveteiro-volante-2-gavetas-cinza-artany-45732.html?origem=googlead_product_listing_ads&productid=45732&local=1001625&device=c&network=g&gclid=CJqLlPGVls0CFQSAkQodN40EaA
http://www.lojaskd.com.br/gaveteiro-volante-2-gavetas-cinza-artany-45732.html?origem=googlead_product_listing_ads&productid=45732&local=1001625&device=c&network=g&gclid=CJqLlPGVls0CFQSAkQodN40EaA
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-685521532-pc-cpu-desktop-core-2-duo-e8400-30-4-gb-memoria-hd-160gb-_JM
http://informatica.mercadolivre.com.br/computadores/intel-core-i3/500-gb/computador-core-i3
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-685521532-pc-cpu-desktop-core-2-duo-e8400-30-4-gb-memoria-hd-160gb-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-684993226-pc-cpu-desktop-core-2-duo-e8400-30-4gb-memoria-hd-250gb-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-685521532-pc-cpu-desktop-core-2-duo-e8400-30-4-gb-memoria-hd-160gb-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-685521532-pc-cpu-desktop-core-2-duo-e8400-30-4-gb-memoria-hd-160gb-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-758616909-computador-3green-desktop-amd-quad-core-4gb-hd-500gb-monitor-_JM
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ANEXO III – PLANILHAS DE ENQUADRAMENTO 

 

 
 

Tabela 2 – Graus de fundamentação para laudos de avaliação de máquinas, equipamentos ou instalações isolados

III II I

1 Vistoria

Caracterização completa e identificação 

fotográfica do bem, incluindo seus 

componentes, acessórios, painéis e 

acionamentos.

Caracterização sintética do bem e seus 

principais complementos, com 

fotografias.

Caracterização sintética do 

bem, com fotografia. 
1

2 Funcionamento

O funcionamento foi observado pelo 

engenheiro de avaliações e as condições de 

produção, eficiência e manutenção estão 

relatadas no laudo.

O funcionamento foi observado pelo 

engenheiro de avaliações.

Não foi possível observar o 

funcionamento.
1

Para custo de reedição: cotação direta do 

bem novo no fabricante, para a mesma 

especificação ou pelo menos 3 cotações de 

bens novos similares.

Para custo de reedição: cotação direta 

do bem novo no fabricante, para a 

mesma especificação ou pelo menos 2 

cotações de bens novos similares.

Para custo de reedição: uma 

cotação direta para bem novo 

similar.

Para valor de mercado: no mínimo 3 dados 

de mercado de bens similares no estado do 

avaliando.

Para valor de mercado: 2 dados de 

mercado de bens similares no estado do 

avaliando.

Para valor de mercado: 1 dado 

de mercado de bem similar no 

estado do avaliando.

As informações e condições de fornecimento 

devem estar documentadas no laudo.

As informações e condições de 

fornecimento devem estar relatadas no 

laudo.

Citada a fonte de informação.

4 Depreciação Implícita no valor de mercado do bem. Calculada por metodologia consagrada. Arbitrada. 2

5

Tabela 3 – Enquadramento dos laudos segundo seu grau de fundamentação(avaliação de máquinas, equipamentos ou instalações isolados)

Graus III II I

Pontos mínimos 10 6 4

Restrições Todos os itens no mínimo no grau II

Itens 2 e 4 no mínimo no grau II e os 

demais no mínimo no grau I

Todos os itens no mínimo no 

grau I

FUNDAMENTAÇÃO : GRAU I

1

PONTOS

TOTAL DE PONTOS

Item Descrição

Graus

3
Fontes de informação 

e dados de mercado
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